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CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA

CONCORRÊNClA PÚBT.ICA N.O 01/202í

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA, PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE

DADOS, MEDTANTE CONSTRUçÃO, OPERAÇÃO E MANUTENçÃO DE

INFRAESTRUTURA DE REDE DE FIBRA ÓPTICA DE ALTA CAPACIDADE, PARA

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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PREÂMBULO

Aos 14 dias do mês de junho de 2022, pelo presente instrumento, de um lado, na
qualidade de contratante:

O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrila no
CNPJ/MF n" 15.412.25710001-28, neste ato representado por seu Governador do
Estado, Reinaldo Azambuja Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n'
64.449 expedida pela SSP/MS e inscrito no CPF n' 286.339.38'l -20, com sede na
Avenida do Poeta, s/n', bloco Vlll, Parque dos Poderes, em Campo Grande-MS, por
intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), com sede à Avenida
Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos Poderes, bloco 02, CEP. 7903í-902,
Campo Grande-MS, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Fazenda, Sr.
Luiz Renato Adler Ralho, brasileiro, casado, advogado, portador da célula de identidade
RG n.392.436, expedida pela SSP/MS, inscrito no CPF n.543.403.811-87, com
endereço comercial à avenida. Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos
Poderes, bloco. 02, CEP. 79031-902, Campo Grande-MS, doravante denominada Poder
Concedente; e,de outro,

Na qualidade de contratada, a Sonda lnfovia Digital do Estado de MS Serviços de
Transporte de Dados SPE S.A, com sede na av. Afonso Pena,5.723, edifício Evolution,
sala 301, 3o andar, CEP;79.031-0'|0, Santa Fé, Campo Grande - MS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 46.567.023/000'1-83, neste ato represenlada pelo Diretor Presidente
Sr. Ricardo Scheffer dé Figueiredo, brasileiro, divorciado, empresário, portador da
célula de identidade RG n. 18.599.986, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF n.
144.290.518-28, com endereço comercial à rua Dom Aguirre, 576, Vila SoÍia, CEP
04671-245, São Paulo - SP e, pelo Sr. Jorge David Ramirez Scott, chileno, divorciado,
portador da célula de identidade RNE V.552.765-S, expedida pela CGPIiDIRD«DPF,
inscrito no CPF n. 233.004.628-60, domiciliado à rua Dom Aguirre, 576, bairro Vila Sofia,
CEP 04671-245, Sáo Paulo - SP, conforme poderes previstos em documento anexo aos
autos, doravante denominada SPE.

CONSIDERANDO QUE

(i) O Poder Concedente decidiu atribuir à iniciativa privada, por meio de Parceria Público-
Privada, na modalidade de Concessão Administrativa, a prestação de serviÇos de
transporte de dados, mediante construção, operação e manutenção de infraestrutura de
rede de fibra óptica de alta capacidade interligando as unidades públicas do Estado de
Mato Grosso do Sul;

(ii) Em virtude desta decisão, o Poder Concedente, de acordo com as competências
legais que lhe foram atribu ídas, realizou licitação, na modalidade de Concorrência
Pública; e

(iii) O objeto da Licitação foi adjudicado à SPE, conforme publicação no Diário OÍicial
Eletrônico - DOEn. 10.832 de 16 de maio de2022.

Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Concessáo Adminiskativa (o
"Contrato"), de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
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DEFTNTçôES

Além das definições utilizadas no Edital, os termos ora indicados, sempre que grafados

com primeiras letras maiúsculas, terão o significado a seguir transcrito, salvo se do seu

contexto resullar sentido claramente diverso:

l. Agente Depositário: instituição financeira desprovida de qualquer relação

societária com a SPE ou com o Poder Concedente, contratada pelo Poder Concedente,

para a prestação de serviços relacionados à manutenção e movimentação da Conta

Vinculada relacionada ao pagamento das Contraprestaçôes e à Garantia do Parceiro

Público.

ll. Anexo: documentos listados no Edital e que fazem parte do Edital como se

nele estivessem transcritos, e/su os documentos listados na subcláusula 2.1 deste

Contrato e a ele anexos, e qüe Íazem parte do Contrato como se nele estivessem

transcritos.

lll. Área da Goncessão: a circunscrição do Estado de Mato Grosso do Sul

lV. Bens Reversíveis: é o conjunto das instalações, equipamentos, veículos,

ediÍicações e outros bens necessários e vinculados à adequada prestação serviços

relativos ao Objeto da Concessáo e que, ao término do Contrato, serâo transferidos ao

patrimônio do Poder Concedente.

V. Capital Social Mínimo: é o capital social mínimo a ser subscrito e

integralizado pela SPE, nos termos deste Contrato.

Vl. Comitê Técnico de Governança: é a comissão técnica prevista neste

Contrato competente para acompanhar a execução contratual com o objetivo de

prevenir e dirimir as divergências entre as Partes em razáo do Contrato.

Vll. Concessão ou Concessão Administrativa: é a presente Parceria Público-

Privada, na modalidade concessão administrativa, que tem por objeto a prestação, pela

SPE dos serviços relativos ao Objeto da Concessão pelo prazo previsto neste Contrato.

Vlll. Conta Garantia: é a conta corrente de titularidade do Poder Concedente, a

seÍ aberta junto ao Agente Depositário, com movimentação exclusiva deste último, cuja

SEFAZ
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finalidade é manter os recursos necessários à Garantia do Parceiro Público,

especialmente o Saldo Mínimo, na forma prevista no Contrato.

lX. Conta Vinculada: é a conta corrente de titularidade do Poder Concedente, a

ser aberta junto ao Agente Depositário, com movimentação exclusiva deste último, para

onde serão destinados os Recursos Vinculados, cuja finalidade é pagar a

Contraprestação Pública à Concessionária, e compor e repor o Saldo Mínimo na Conta

Garantia, quando necessário.

X. Contraprestação Pública: é a remuneração paga mensalmente pelo Poder

Concedente à Concessionária em virtude da implantação de infraestrutura e da

prestação de serviços objeto do Contrato, considerados a Proposta Econômica da

Licitante Vencedora, a disponibilidade progressiva dos serviços, os redutores

decorrêntês de indicadores de desempenho, o compartilhamento de Receitas

Acessórias e demais disposições estabelecidas no Edital e no Contrato.

Xl. ContÍaprestação Pública Máxima: é a remuneração mensal devida pelo

Poder Concedente à Concessionária em virtude da implantação de infraestrutura e da

prestação de serviços objeto do Contrato, considerado o valor da Proposta Econômica

da Licitante Vencedora.

Xll. Contrato ou Contrato de Concessão: é o presente contrato de concessão

administrativa celebrado entre o Poder Concedente e a SPE.

Xlll. Cronograma: é o cronograma f ísico-êxecutivo integrante do Plano de

lmplantação de lnfraestrutura de Rede de Fibra Óptica, a sêr apresentado pela licitante

vencedora, como condiçáo de assinatura do Contrato, contendo o detalhamento, por

meio de marcos iniciais, intermediários e finais, para cada um dos investimentos a

serem realizados, considerando o cumprimento de todos os comprom issos

estabelecidos no contrato.

XtV. Data de EÍicácia: data da emissão da Ordem de lnício dos Serviços, a partir

da qual se inicia a contagem do Prazo da Concessão.

XV. Edital: o instrumento convocatório da Concorrência Pública n.o 0112021,

incluindo seus respectivos Anexos, que regulam os termos e condições da Licitação.

,"í')
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XVl. Financiadores: titulares, junto à SPE, de créditos decorrentes de contratos

de financiamento válidos e vigentes, firmados para o necessário desenvolvimento das

obras e dos serviços abrangidos pela Concessão Administrativa.

XVll. Garantia do Parceiro Público: mecanismo destinado a assegurar o

pagamento das obrigações pecuniárias assumidas pelo Poder Concedente no

Contrato, mediante a Conta Vinculada e a Conta Garantia, de acordo com as condiçôes

previstas no Contrato.

Xvlll. Garantia de Execução do Contrato: garantia do fiel cumprimento das

obrigações previstas neste Contrato,.A sêr prestada pela SPE em favor do Poder

Concedente nos termos do Contratol

ffi

XlX. lndicadores de Desem;ienho: indicadores estabelecidos no Anexo V.f. -
lndicadores de Desempenho que serão utilizados na execução do Contrato para

viabilizar a avaliação da qualidade da prestaÉo do.Objeto, e cujo resultado pode

impactar o valor da Contraprêstação Pública nos termos do Contrato.

XX. Licitação: é o procedimento administrativo da Concorrência Pública no

0112021 , pela qual foi selecionada a Licitante vencedora que constituirá a SPE para

celebração do Contrato.

XXl. Objeto: a prestação de serviços de transporte dados, mediante construção,

operação e manutenção de infraestrutura de rede de fibra óptica de alta capacidade

interligando as Unidades Públicas do Estado de Mato Grosso do Sul.

XXll. Ordem de lnício dos Serviços: ofício emanado do Poder Concedente

autorizando a SPE a iniciar os serviços objeto deste Contrato.

Xxlll. PaÉe ou Partes: cada uma das partes do presente Contrato, SPE e Poder

Concedente, tomados individualmente quando no singular, e em conjunto, quando no

plural.

XXIV. Plano de lmplantação dê lnfraestÍutura: documento apresentado pela

Licitante vencedora como condição para emissão da Ordem de lnício dos Serviços,

com detalhamento dos investimêntos a serem realizados durante a execução do

GOVERNO
DO ESTADO
Mrto 6rcsso dc Su
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contrato, devendo conter o Cronograma Físico-Executivo, na forma do Contrato.
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XXV. Poder Concedente: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ.

XXVI. Prazo da Concessão: período compreendido entre a Data de Eficácia e o

término do Contrato, definido inicialmente em 30 (trinta) anos.

XXVll. Proposta Econômica: é a proposta ofertada pela Licitante Vencedora

contendo o valor da Contraprestação Pública Máxima.

XXVlll. Receitas Acessórias: receita obtida pela SPE em razáo da exploração de

receitas alternativas, complementares, acessórias ao Obleto da Concessão, em

atenção à legislaçáo e às regras constantes do Contrato.

XXIX. Recursos Vinculadop: ' montante de recursos orçamentários, vinculado

mediante autorização legal, Corespondente a 100% do valor da ContraprestaÇão

Pública Máxima, a ser -âestlnado à Conta Vinculada para pagamento da

Contraprestação Pública à Concessionária, para composição do Saldo Mínimo da

Conta Garantia e, quando necessário, para sua recomposição.

XXX. Redutor ou Redutores: percentual de redução sobre o equivalente a 30% da

Contraprestação Pública Máxima, decorrente da aplicação dos indicadores de

desempenho estabelecidos no Anexo V.f. - lndicadores de Desempenho, respeitados

a d isponibilização efetiva da infraestrutura e dos serviços durante o período de

implantação, a forma, o prczo e os critérios objetivos de aferição constantes no referido

anexo.

XXXI. Revisão Extraordinária: é a revisão promovida quando da ocorrência de

fatos não previstos que alterem ou comprometam a estrutura e as cond içôes da

prestação dos serviços.

XXXll. Revisão Quinquenal: é a revisão realizada a cada 5 (cinco) anos contados

da emissáo da Ordem de lnício dos Serviços, na qual serão revisados os parâmetros e

resultados gerais da Concessão Administrativa, as especificações mínimas dos

Serviços previstas neste Contrato e nos Anexos, em especial com relação à

adequaçáo, atualidade e novas tecnologias referentes aos indicadores e

GOVERNO
DO ESTÂDO
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XXX|ll. Saldo Mínimo: é o montante mínimo mensal a ser mantido na Conta Garantia,

correspondenle a 01 (uma) Contraprestaçáo Pública Máxima no período entre a

assinatura do Contrato e a implantação do Centro de Operação de Rede e a

disponibilização dos serviços em Campo Grande, e a 0í (uma) Contraprestação

Pública Máxima ou 03 (três) Contraprestações Públicas, o que for maior, no período

restante, na forma do Contrato.

XXXIV. ServÍços Concedidos: são os serviços constantes do Objeto da Concessão,

conforme previsão do Anexo V.a. - Edital.

XXXV. Sociedade de Propósito Específico ou SPE: é a sociedade de propósito

específico, signatária do Contrato, constituÍda pela Licitante vencedora da Licitação com

o fim exclusivo de exploração da Concessão Administrativa.

XXXVI. Valor do Contrato: valor indicado neste Contrato correspondente ao somatório

eslimado dos inveslimentos a Gerem efetuados pela SPE ao longo de vigência do

Contrato.

XXXVll. Verificador lndependente: pessoa jurídica de direito privado contratada parc

monitorar e aferir o desempenho do parceiro privado, auxiliar o Poder Concedente na

fiscalização, dentre outras atribuições na Íorma da lei e do contrato, e que esteja apta a

atuar com total imparcialidade e independência frente às partes.

1. DOOBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a Parceria Público-Privada, na modalidade de

Concessão Administrativa, para a prestação de serviços de transporte de dados,

medianle construção, operação e manutençáo de infraestrutura de rede de fibra óptica

de alta capacidade interligando as unidades públicas do Estado de Mato Grosso do Sul.

í.2. Sem prejuízo do conteúdo disposto no Edital e seus Anexos, bem como na

Proposta Econômica da SPE, a execução do Objeto deverá obedecer ao regramento,

aos padrões e demais procedimentos constantes da legislação e das normas aplicáveis.

2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

2.'1. lntegram o presente Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, como

# GOVERNO
DO ESTADO
Mato Grosso do Sri
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partes indissociáveis, os documentos a seguir relacionados como Anexos

2.í.'1. Anexo V.a. - Edital;

2.í.2. Anexo V.b - Proposta Econômica;

2.1.3. Anexo V.c - Diretrizes para Contrataçáo do Verificador lndependente;

2.1.4. Anexo V.d - Matriz de Riscos;

2.'l .5. Anexo V.e - Relação de Bens Reversíveis;

2.1.6. Anexo V.f - lndicadores de Desempenho;

2.1.7. Anexo V.g - índices de Escalonamento ou Ramp Up

2.2. Para todos os fins, o Plano de lmplantação de lnfraestrutura consistirá em Anexo

do Contrato, e vinculará as Partes, devendo ser apresentado pela SPE como condição

para a emissão da Ordem de lnÍcio dos Serviços, composto pelas obras e pelos

investimentos definidos e detalhados no Contrato, por Município, e deverá conter o

Cronograma Físico-Executivo.

3. DA LEGTSLAçÃO APLICÁVEL E DO REGTME JURíD|CO DO CONTRATO

3.1. Este Contrato regula-se pelas suas disposiçôes e por preceitos de Direito Público,

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições

do Direito Privado que lhe sejam pertinentes.

3.2. O Contrato está sujeito às leis vigentes no Brasil com expressa renúncia à aplicação

de qualquer outra.

3.3. A Concessão Administrativa será regida pelas seguintes legislações, considerando

suas modificaçôes posteriores:

3.3.1 . Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

3.3.2. Lei Federal no 11.O79l2OO4i

ffi
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3.3.3. Lei Federal no 8.987/95;
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3.3.4. Lei Federal no 8.666/93;

3.3.5. Lei Federal no '13.'l '16, de 20 de abril de 20í5;

3.3.6. Lei Estadual n'1.77611997;

3.3.7. Lei Estadual no 2.76612003:

3.3.8. Lei Estadual no 4.30312012:

3.3.9. Leis ambientais e reguladoras aplicáveis às obras e aos serviços; e

3.3.10. Demais normativos federais, estaduais e municipais correlatos

4. DA TNTERPRETAçÃO
/

4.1. Na interpretaçáo, integração, ou aplicação de qualquer disposição do Contrato,

deverão ser consideradas as cláusulas contratuais e as disposiçõês constantes dos

Anexos integrados, conforme indicado na Cláusula 2.

4.2. Em caso de divergência entre as disposições do Edital e do Contrato, prevalecerá

o seguinte:

4.2.'1. Em primeiro lugar, as normas do Contrato, incluindo seus Anexos;

4.2.2. Em segundo lugar, as normas do Edital, incluindo seus Anexos; e

4.2.3. Em terceiro lugar, o conteúdo da Proposta Econômica;

4.3. Em caso de divergência entre o conteúdo expresso por escrito e o apresentado em

tabelas, quadros, gráficos e valores numéricos, prevalece o conteúdo expresso por

escrito.

5. DO PRÂZO DA CONCESSÃO ADMTNTSTRATTVA E SUA PRORROGAçÃO

5.í. O prazo de vigência da Concessão Administrativa e de 30 (trinta) anos contados a

partir da Data de Eficácia do Contrato.

5.2. Para todos os eÍeitos, a Data de EÍicácia do Contrato consiste na data de emissão

da Ordem de lnício dos Serviços, observado o art. 6í, parágrafo único, da Lei Federal

ffi
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8.666/1993, condicionada à oconência dos seguintes eventos:

5.2.1. Pela SPE, em até 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do

contrato:

(i) Comprovação da obtenção de outorga da licença de Serviço de

Comunicação Multimídia - SCM;

(ii) Apresentação do Plano de lmplantação de lnfraestrutura e Cronograma

Físico-Executivo.

5.2.2. Pelo Poder Concedente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir

do cumprimento das obrigações pela SPE, podendo ser prorrogado, uma

única vez, por motivo juStificado:

(i) Análise do Plano de lmplantação de lnfraestrutura e Cronograma

Físico-Executivo

(ii) Disponibilização à SPE da frente de serviços (acesso às áreas)

necessária ao início da execução das obras, na forma do Cronograma

Físico-Executivo;

(iii) EstruturaÉo da Garantia do Parceiro Público nos termos da Cláusula

22 deste Contrato.

5.2.3. Pelas Partes, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do

cumprimento das obrigações pela SPE, podendo ser prorrogado, uma

única vez, por motivo justificado:

(i) Elaborar conjuntamente, e com o auxílio do Verificador lndepêndente, a

relação de bens que será objeto do Anexo V.e - Relação de Bens

Reversíveis do Contato, o qual será atualizado conforme subcláusula

9.2.8.

5.3. O Contrato poderá ler seu prazo de vigência prorrogado apenas como forma de

recomposição de seu equilíbrio econômico-financeiro, observado o disposto na Cláusula

20, devendo o período máximo de prorrogação obedecer ao limite legal do prazo de

vigência de contratos de parceria público-privada
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5.4. A SPE deverá cumprir o Cronograma quanto às fases das obras e ao início da

disponibilizaÉo dos objetos previstos no Anexo lV do Edital - Termo de Referência,

contados todos os prazos ali indicados a partir da Data de Eficácia do Contrato.

5,5. Na hipótese de atraso na execução do Objeto do Contrato decorrente de

paralisação em virtude de impedimento, sustação ou qualquer outro evento de

responsabilidade comprovada do Poder Concedente, poderá ocorrer prorrogação dos

prazos previstos no Contrato pelo mesmo perÍodo de duração da paralisação,

recompondo-se, assim, os prazos originalmente contratados, sem prejuízo da

possibilidade de recomposição do equilÍbrio econômico-fi nanceiro.

5.6. Ao final do Prazo da Concessão deverá ser emitido e assinado por cada uma das

Partes o Termo de Encerramento Contratual. : ...

.j',
:li'

5.6.1. Havendo quaisquer pendÇncia's que impeçam a sua emissão, por

qualquer das Partes, deveiãô' referiOas pendências ser indicadas de

forma expressa, por escrito, devidamente fundamentadas, para que,

sanadas, o Termo de Encerramento Contratual seja emitido.

6. DOVALORDOCONTRATO

6.1. O Valor do Contrato, para todos os fins e efeitos de direito, é de R$ 306.108.551,64

(trezentos e seis milhões, cento e oito mil, quinhentos e cinquenta e um Reais e sessenta

e quatro centavos), correspondente ao valor total dos investimentos necessários para a

prestação dos serviços objeto do Anexo lV do Edital - Termo de Referência, para todo o

prazo de vigência do Contrato.

6.í.1. O valor contemplado na subcláusula anterior tem efeito meramente

indicativo, não podendo ser utilizado por nenhuma das Partes para

pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

7. DA SPE

7.'1. A SPE é uma Sociedade de Propósito Específico, constituída pelo vencedor da

Licitação, instituída nos exatos termos apresentados no Edital, em conformidade com a

lei brasileira, cuja finalidade exclusiva será a prestação do serviço Objeto da Concessão

Administrativa.
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7.2. A denominação da SPE será livre, mas deverá refletir sua qualidade de SPE dos

Serviços Concedidos.

7.3. O prazo de duração da SPE deverá ser suficiente para o cumprimento das

obrigações decorrentes deste Contrato, devendo corresponder a, no mínimo, o prazo de

vigência do contrato acrescido de 180 (cento e oitenta) dias.

7.4. Deverá constar dos atos constitutivos da SPE que seu objeto social exclusivo é a

prestação do Objeto do presente Contrato de Concessão.

7.5. O capital social e a forma de sua integralização deverâo respeitar o previsto no

Edital da Licitação que precedeu o presente Contrato, tendo como valor mínimo a ser

integralizado em moeda corrente, na data de assinatura do contrato, o de R$

36.250.000,00 (trinta e seis milhões e. duzentos e cinquenta mil reais).

7.5.1. A SPE deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, o valor mÍnimo

de capital social estipulado na cláusula 7.5.

7.6. A SPE deverá fornecer informações contábeis e financeiras ao Poder Concedente

trimestralmente, especialmente o balancete contábil e suas demonstrações financeiras

completas correspondentes ao trimestre encerrado.

7.7 . A SPE estará sempre vinculada ao disposto nesle Contrato, no Edital, na

documentaçáo apresentada na LicitaÇão e nos respectivos documentos contratuais, bem

como à legislação e regulamentação brasileira, em tudo relacionado à execução do

Objeto contratual.

8. DA TRANSFERÊNCÁ DE CONTROLE DA SpE, DAS ALTERAçôES

ESTATUTÁRhS E DO DEVER DE TNFORMAçÃO

8.í. Durante todo o prazo de vigência do Contrato, a alteraçáo do Controle Acionário

da SPE ou a transferência da Concessão Administrativa somente poderão ocorrer

mediante prévia e expressa autorização do Poder Concedente, sob pena de caducidade

da Concessão Adminístrativa.

'?'
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8.2. A SPE compromete-se a não efetuar, em seus livros sociais, sem a prévia

anuência do Poder Concedente, qualquer registro que importe em cessão, transferência

ou oneração das ações que compôem o Controle Acionário.

8.3. As alterações societárias que não configurem transferência de controle acionário

podem ser efetuadas independentemente de anuência do Poder Concedente, devendo

a SPE comunicá-las no prazo de 15 (quinze) dias.

8.4. A transferência do Controle Acionário da SPE ou a transferência da Concessão

Administrativa somente serão autorizadas pelo Poder Concedente quando:

8.4.1. A medida não prejudicar, tampouco colocar em risco a execução do

Contrato; e

8.4.2. A Concessão Administrativa estiver em execução há pelo menos 2 (dois)

anos, mediante comprovação do cumprimento regular das obrigações

assumidas neste Contrato.

8.5. A prévia autorização do Poder Concedente é indispensável, mesmo no caso de

transferência indireta do Controle Acionário, por meio de controladoras, ou mesmo em

hipótese de acordo de votos.

8.5.1. Para fins deste item, levar-se-ão em conta as transferências, de forma

cumulativa, que eventualmente ocorrerem a partir da data de assinatura

do Contrato.

8.6. A transferência do Controle Acionário da SPE para os seus Financiadores, com

o objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da

Concessão Administrativa, na forma prevista na legislação aplicável, deverá ser prévia e

expressamente autorizada pelo Poder Concedente.

8.7. Para a obtenção da anuência para transÍerência do Controle Acionário ou a
transferência da Concessão Administrativa, o pretendente deverá:

8.7.í. Atender às exigências de capacidade técnica, consideradas

proporcionalmente ao estágio de execução do Contrato, idoneidade

ffi
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financeira e regularidade jurÍdica e fiscal necessárias à assunção do

objeto da Concessão Administrativa;

8.7.2. Prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o c€lso; e

8.7.3. Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato.

8.8. Para fins de obtenção da autorização para transferência do Controle Acionário

para os Financiadores, estes deverão:

8.8.1. Apresentar plano relativo à promoção da reestruturação financeira da

SPE e da continuidade da Concessão Administrativa;

8.8.2. Prestar e manter as garantia3 pertinentes, conforme o caso; e

8.8.3. Assegurar o cumprimentó.de todas as cláusulas previstas neste Contrato.

8.9. O pedido para a autorização da transferência do Controle Acionário da SPE ou da

transferência da Concessão Administrativa deverá .ser apresentado ao Poder

Concedente, por escrito, pela SPE ou pelos Financiadores, conforme o caso, contendo

a justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise do pedido.

8.10. O Poder Concedente examinará o pedido no prazo de até 30 (trinta) dias,

prorrogáveis por igual período, caso necessário, podendo, a seu critério, solicitar

esclarecimentos e documentos adicionais à SPE e/ou aos Financiadores, convocar os

acionistas Controladores da SPE e promover quaisquer diligências que considerar

adequadas.

8.'t1. A autorização, caso seja outorgada pelo Poder Concedente, será formalizada por

escrito, indicando as condições e requisitos para sua realização.

8.12. A SPE tem o dever de informar ao Poder Concedente sobre a realização de

operações societárias envolvendo sociedades que nela detenham participações, quando

tais operações puderem afetar ou prejudicar significativamente o cumprimenlo das

obrigações e dos deveres dessas sociedades perante a SPE, como no caso da

existência de capital a integralizar.
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9.1. A SPE, sem prejuízo e adicionalmente a outros direitos previstos na legislaçâo

aplicável, terá direito a:

9.í.1. Prestar e explorar os Serviços Concedidos, com ampla liberdade

empresarial e de gestáo de suas atividades, desde que tal liberdade não

contrarie o disposto neste Contrato e os princípios e regras aplicáveis a

ele;

9.1.2. Receber as remunerações devidas na forma deste Contrato;

9.1.3. Ter garantida a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro, na forma

deste Contrato;

9.í.4. OÍerecer direitos emergentes da Concessão Administrativa em garantia

aos financiamentos obtidos paÍa a consecução do Objeto do Contrato,

além de outras garantias que venham a ser exigidas pelos Financiadores,

ressalvado, no entanto, que a execução de tais garantias não poderá

causar interrupção do Objeto do Contrato;

9.1.5. Subcontratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes,

acessórias ou complementares à execução do Objeto do Contrato,

coníorme as regras previstas neste Contrato;

9.1.6. Requerer ao Poder Concedente que adote as pÍovidências necessárias

para a declaração de utilidade pública de imóveis que serão necessários

para a execução do objeto do Contrato.

9.2. A SPE se obriga, nos termos e condições estipulados neste Contrato, a:

9.2.'1. Cumprir os Marcos de lmplantação previstos no Anexo lV do Edital -
Termo de Referência;

9.2.2. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições iniciais

do Contrato, mediante a apresentação de certidões e documentos

quando solicitados pelo Poder Concedente; --)

--' Ç'
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9.2.3. Cumprir e Íazer cumprir integralmente o Contrato e, ainda, as

determinações do Poder Concedente editadas a qualquer tempo,

garantido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;

9.2.4. Responder, perante o Poder Concedente e terceiros, por todos os

atos e eventos de sua competência, especialmente por eventuais

desídias e faltas quanto a obrigaçóes decorrentes da Concessão

Administrativa;

9.2.5. Cumprir determinações legais quanto à legislação trabalhista,

previdenciária, de seguçança e medicina do trabalho referentes aos

seus empregados;. '

9.2.6. Aderir às campanhas educativas, informativas, operacionais e outras,

limitadas às áreas vinculadas à Concessão Administrativa, em

consonância e de acordo com as diretrizes do Poder Concedente;

9.2.7. Manter, para todas as atividades relacionadas à execução de serviços

de engenharia, a regularidade perante o Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA;

9.2.8. Manter em dia o inventário e o registro dos Bens Reversíveis;

9.2.9. lnformar ao Poder Concedente a respeito das interrupções

programadas dos serviços e seu restabelecimento, obedecendo as

condições e prazos que forem fixados pelo Poder Concedente;

9.2.10. Publicar, na forma da lei, as demonstrações financeiras e manter os

registros contábeis de todas as operaçôes em conformidade com as

normas aplicáveis;

9.2.í í. Quando citada ou intimada em qualquer processo ou procedimento

judicial, extrajudicial ou adminístrativo, que possa resultar em

responsabílidade do Poder Concedente, informar imediatamente o

Poder Concedente, inclusive sobre termos e prazos processuais, bem

como envidar os melhores esÍorços na defesa dos interesses comuns,

praticando todos os atos processuais cabÍveis com esse objetivo; --)
.=.'\
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9.2.12. Contar com canais de comunicação efetivos com os usuários;

9.2.í 3. Permitir que o Poder Concedente tenha livre acesso às obras, aos

equipamentos e às instalações vinculadas à Concessão

Administrativa;

9.2.14. Cumprir os objetivos previstos no Contrato, nos Anexos do Edital e

deste Contrato;

9.2.'15. Pagar verba mensal à Unidade Central de Parceria Público-Privada

(UCPPP), a quql corresponderá a 0,5% (cinco décimos por cento) do

valor da Coflkaprestação Pública a ser pago até o dia 10 (dez) de

cada mêsí'a partir Oo pagamento da primeira Contraprestação;

9.2.16. Atender, em tempo hábil, todas as providências exigidas pelos órgãos

competentes, para a concessão das licenÇas, permissôes ou

autorizações necessárias ao pleno exercício de suas atividades,

correndo por sua conta as despesas correspondentes;

9.2.17. Quando houver demandas de desapropriações, servidões e/ou

limitações administrativas, a SPE deverá apresentar a programação

de tais demandas para o período subsequente de 'l (um) ano, com

estimativas das respectivas áreas;

9.2.18. Encaminhar ao Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-

Privadas do Estado do Mato Grosso do Sul, relatório semestral

contendo o detalhamento das atividades desenvolvidas, a análise dos

indicativos de resultado, o fluxo de caixa realizado, a taxa interna de

retorno, a qualidade do serviço e as receitas obtidas contrapostas às

despesas realizadas, conforme os critérios objetivos previamente

estabelecidos, explicitando o cumprimento dos lndicadores de

Desempenho.

9.3. Adicionalmente às obrigações estabelecidas na subcláusula g.2, a SpE deverá, às

suas expensas, obter as certificações abaíxo, em conformidade com as normas técnicas

aplicáveis ou outras que venham a substituí-las, devendo implantar os sistemas e
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procedimentos necessários para sua obtenção, mantendo-as válidas durante todo o

prazo de vigência do Contrato:

9.3.1. ISO 27001 - Gestão da Segurança da lnformação;

9.3.2. ISO 20000 - Gestão da Qualidade de Serviços de Tl.

9.4. As certificações previstas na subcláusula 9.3 deverão ser obtidas no prazo máximo

de 02 (dois) anos contados da implantação completa da Rede (Backbones de Núcleo e

de Distribuição) em todos os Municípios do Estado, estabelecida como marco Íinal de

implantação no Anexo lV do Edital - Termo de Referência.

9.5. O atendimento ao disposto na subcláusula 9.3 dar-se-á mediante a apresentação

do certificado emitido por entidade credenciada à sua veriÍicaçáo e emissão.

10.DOS DIRETTOS E OBR|GAÇÔES DO PODER CONCEDENTE

10.í. São atribuições do Poder Concedente

10.'t.1. Fiscalizar a execução do Objeto da Concessão Administrativa,

lomando, nos casos e nas condiçóes cabíveis, as providências

previstas neste Contrato e na legislação aplicável;

'l0.1.2. Emitir a Ordem de lnício dos Serviços a Íim de viabilizar a execução

contratual;

10.1.3. Disponibilizar, no que lhe couber, as frentes de serviços (acesso às

áreas) necessárias à execução das obras na forma prevista no

Cronograma Físico-Executivo;

í 0.í.4. Definir as áreas e promover, em prazo razoável, a declaração de

utilidade pública, a desapropriação, a instituição de servidão

administratíva, o estabelecimento de limitaçóes administrativas e a

autorização para ocupaçóes temporárias, ou ainda a obtençáo de

autorização de direito de uso de bens e equipamentos públicos

necessários à execução do Objeto da Concessão, arcando com os

ônus e indenizações delas decorrentes, seja por acordo, seja pela

propositura de ação judicial; .
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Analisar e aprovar os projetos submetidos pela SPE, assim como as

propostas de implantação de melhorias e novas tecnologias nos

Serviços Concedidos, indicando eventuais óbices sempre de forma

expressa, clara e escrita, devidamente fundamentada, de acordo

com prazos definidos no Contrato eiou no Cronograma Físico-

Executivo;

lnformar à SPE acerT da existência de citaÇão ou intimação, em

qualquer processo ou procedimento judicial, extrajudicial ou

administrativo, que p.ossa resultar na responsabilização da mesma

ou em consequência.$ do Contrato de Concessão, inclusive sobre os

termos e prazos p4íiessuais, bem como envidar os seus melhores

esforços na defêàa..dos interessgs comuns das Partes e da

manutenção do presenie Contrato;
.' ,,

Acompanhar e apoiar a SPE em eventüais ações institucionais junto

a órgãos competentes;

rffiüM
10.1.5.

í 0.1.6.

10.1.7.

10.1.8. Fiscalizar a boa qualidade do Objeto da Concessão, bem como

receber e apurar queixas e reclamaçóes concernentes à sua

prestação;

10.1.9. Ao seu exclusivo critério, executar vistorias periódicas para veriÍicar

as condições das instalações, dos equipamentos, da segurança e do

funcionamento das operações do Objeto da Concessão;

10.í.10. Acompanhar o cumprimento, por parte da SPE, de obrigações de

natureza contábil, econômica e financeira, mediante apoio do

Verifi cador lndependente;

10.1.11. Efetuar, nos prazos estabelecidos no Contrato e seus Anexos, os

pagamentos decorrentes da Contraprestação Pública;

'10.'1.12. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, a Garantia

do Parceiro Público em pleno vigor e eficácia, nos termos do

Contrato;
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10.1.13. Recompor o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando

necessário;

10.1.14. Compensar a SPE por eventuais desembolsos decorrentes de

obrigações e de determinações administrativas ou judiciais

imputáveis ao Poder Concedente.

10.1.'15. Contar com canais de comunicação efetivos com a SPE; e

í0.1.16. Receber e/ou dar guarda aos itens patrimoniais necessários à

execução dos Serviços Concedidos, a serem alocados em espaços

e prédios públicos .soà . 
responsabilidade do Poder Concedente,

sejam eles para utilização direta ou indireta dos órgáos estaduais,

emitindo o recibo próprio.

10.2. O Poder Concedente deverá ressarcir a SPE, na eventualidade de roubo, furto ou

qualquer forma de dano a bens patrimoniais que se enconlram sob a responsabilidade

do Poder Concedente, por qualquer evento, causado por qualquer pessoa a este

vinculada ou não, seja culposo, doloso, caso fortuito ou de força maior, durante a

vigêncía deste Contrato, anualmente e mediante depósito bancário, na forma do

procedimento abaixo.

10.2.1. A cada ocorrência deverá ser lavrado pela SPE e protocolado perante

o Poder Concente, em até 'l (um) dia útil do conhecimento da

ocorrência, um Termo de Ocorrência constando a descrição da

ocorrência e a indicação dos itens patrimoniais afetados,

acompanhado de (i) cópia do Recibo que comprove a

responsabilidade do Poder Concedente por aqueles itens

patrimoniais; (ii) boletim de ocorrência, se o fato constituir conduta

tipiÍicada criminalmente; (iii) três orçamentos para reparação ou

reposição dos itens patrimoniais afetados, devendo ser considerado o

oÍçamento de menor valor; (iv) nota Íiscal que comprove a reparação

ou a reposição, no caso de item que afete serviço essencial que deva

ser reposto de forma imediata; ou (v) se for o caso, a comprovação

das eventuais despesas tidas com o acionamento do seguro, no caso

de bens seguráveis, em substituição aos itens (iii) e (iv) acima.
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10.2.2. O Poder Concedente terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para verificar

a ocorrência - por sua fiscalização ou pelo Verificador lndependente

e, se for o caso, abrir contestação sobre a ocorrência, sobre sua

responsabilidade, ou sobre o valor do menor orçamento ou da nota

fiscal respectiva.

10.2.3. Em caso de contestação do Poder Concedente, não acatada pela

SPE, as Partes poderão submeter a análise da questão ao Comitê

Técnico de Governança, conforme previsto na Cláusula 30.

10.2.4. Ao final de doze meses, seiá.emitida uma Fatura com a soma nominal

de todos os valores pa'ggs _pçlâ SPE, não contestados pelo Poder

Concedente ou que; --'óohtestados, tenham sido sanados,

acompanhados de cópia dos Termos de Ocorrência protocolados e

das Notas Fiscais respectivas, para ressarcimento em até 15 (quinze)

dias úteis após o protocolo da Fatur:a junto ao Poder Concedente.

10.2.5. O não pagamento do valor devido a título de ressarcimento de itens

patrimoniais, por parte do Poder Concedente, no prazo previsto

acima, será considerado como inadimplemento do Poder

Concedente, autorizando a SPE a aciopar a Garantia do Parceiro

Público.

,11, DOS FINANCIAMENTOS PELA SPE

11.í. A SPE e a única responsável pela obtenção dos financiamentos necessários ao

desenvolvimento das obras e dos serviços abrangidos pela Concessão Administraliva,

de modo que se cumpram, total e tempestivamente, todas as obrigações assumidas

neste Contrato.

'l'1.2. A SPE deverá apresentar ao Poder Concedente cópia autenticada de todos os

contratos de financiamento e garantia que venha a celebrar, bem como de documentos

representativos dos títulos e valores mobiliários que venha a emitir, e quaisquer

alterações desses instrumentos no prazo de 10 (dez) dias da data de sua assinatura e

emissão, conforme o caso.
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11.2.1. Quando da contratação de financiamento, da emissão de tÍtulos da

dívida ou da realização de operação de dívida de qualquer natureza

(tais como emissão de títulos de quaisquer natureza e estruturação

de fundos), o contrato de Íinanciamento deverá prever expressamente

a obrigação do financiador comunicar imediatamente ao Poder

Concedente o descumprimento de qualquer obrigação da SPE nos

contratos.

'l'1.3. A SPE deverá, em 10 (dez) dias contados de seu recebimento, apresentar ao

Poder Concedente cópia de todo e qualquer co,municado, relatório ou notificação enviado

aos Financiadores que contenha ipformação ielevante a respeito da situação financeira

da Concessão Administrativa oü dp SPE:,./..

11.4. A SPE não poderá ate§qi qualquer disposição, cláusula ou mndição do(s)

contrato(s) de financiamento porventura conkatado(s), ou qualquer atraso no

desembolso dos recursos, para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações

assumidas neste Contrato, cujos termos reputar-se-ão dé pleno conhecimento dos

respectivos Financiadores.

11.5. EvedadoàSPE

I 1.5.í . Prestar qualquer forma de garantia em favor de terceiros, inclusive

aos seus Controladores;

1'1.5.2. Conceder empréstimos, financiamentos ou realizar quaisquer outras

formas de transferência de recursos, exceto:

1'1.5.2.1. Transferir recursos a título de distribuição de dividendos;

11.5.2.2. Realizar pagamentos de juros sobre capital próprio; e

11.5.2.3. Realizar pagamentos pela contratação de obras e serviços em

condições não-equitativas de mercado.

,12. DA REMUNERAçÃO DA SPE

12.1. O Poder Concedente se obriga a pagar mensalmente à SPE, a Contraprestação

Pública devida conforme os valores e parâmetros definidos no Anexo V.b. - proposta

üE5r
§§
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Econômica, e que engloba a execução dos Serviços Concedidos e a amortizaÉo dos

investimentos realizados.

12.2. A Contraprestação devida será calculada mensalmente de acordo com a seguinte

fórmula:

çp=[0,7+(CPM*NS)] + [0,3 *CPM * NS* (1 -R)l

Onde:

CP = Contraprestação Pública;

CPM= Contraprestação Pública Máxima;:f
NS= Percentual de e§'calonarnento de disponibilização do serviço, conforme':
Anexo V.g. - lndices dd Es'calonamento ou Ramp Up

R = Redutor, conforme apuração dos Indicadores de Desempenho

1 3. DO PAGAMENTO DA CONTRAPRESTAÇAO

'13.í . O pagamento da Contraprestaçáo Pública será devido uma vez disponibilizados

os serviços, conforme previsto no Cronograma Físico-Executivo, obedecido o

procedimento abaixo previsto.

í3.'1.1. A primeira Contraprestação somente será devida após a conclusão

do Centro de Operações de Rede e da disponibilizaçáo dos serviços,

nos termos do Anexo lV do Edital - Termo de Referência e do Anexo

V.g. do Contrato - índices de Escalonamenlo ou Ramp lJp.

í3.1.2. Os pagamentos serão efetuados à medida em que os serviços forem

d isponibilizados, observando o escalonamento ou rcmp up, o qual

rêflete a disponibilização integral dos serviços nos Municípios

conforme tabela constante do Anexo V.g. - indices de Escalonamento

ou Ramp Up, apos a verificação dos requisitos para recebimento de

inÍraestrutura estabelecidos no Anexo lV do Edital - Termo de

Referência. -, ',

,e
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13.1 .3. A disponibilização dos serviços deverá ser decorrente da implantação

de inÍraestrutura prevista neste Contrato, sendo vedada a utilização

de infraestrutura de terceiros para esse fim, sob qualquer forma.

13.2. Caberá ao Verificador lndependente a apuração dos lndicadores de Desempenho

e o respectivo Redutor, que seráo indicados mensalmente em Relatório de Avaliaçáo de

Desempenho e Cálculo da Contraprestação.

13.2.1. O Verificador lndependente deverá entregar o Relatório de Avaliação

de Desempenho e Cálculo da Contraprestação ao Poder Concedente

e à SPE em até.5 (cinco) dias úteis contados do final do mês de

referência. ,' 
'l 

,'
,' :,..'

13.2.2. O Poder ConçetJeÉtê e a SPE terão o prazo de 2 (dois) dias úteis para

manifestar-se quahto ao Relatório apresentado pelo Verificador

lndependente.

13.3. Em até 2 (dois) dlas após o prazo para manifestação das Partes, a SPE deverá

enviar ao Poder Concedente uma fatura discriminando:

í 3.3.1. A Contraprestação Pública Máxima;

í 3.3.2. O Redutor e os índices de escalonamento ou ramp up aplicáveis à

Contraprestaçáo Pública Máxima;

13.3.3. O compartilhamento de Receitas Acessórias;

13.3.4. A Contraprestação Pública, e;

í3.3.5. O valor dos impostos e encargos incidentes para dedução na fonte,

na forma da legislação aplicável.

13.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida tão somente em relação aos valores

incontroversos que não tenham sido contestados por qualquer das Partes, em nome da

Secretaria de Estado de Fazenda, inscrita no CNPJ no 02.935.843.0001-0S.

SEFAZ lEtü
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13.5. A Nota Fiscal terá vencimento no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua

emissão e será paga pelo Poder Concedente, por intermédio do Agente Depositário, com

os recursos flnanceiros existentes na Conta Vinculada.

í3.6. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional

13.7. As datas dos pagamentos serão automaticamente prorrogadas para o primeiro

dia útil seguinte quando recaírem em feriado, ponto facultativo, dia sem expediente

bancário ou dia sem expediente no Poder Executivo Estadual.

13.8. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, no Recibo ou Fatura, bem

como qualquer outra circunstância que lmpeça o seu pagamento, o p'azo paa o
pagamento fluirá a partir da respectiva regularização.

i t* 
.,

í3.9. Caso constatada alguma irre§ula?i(ade nas notas fiscaisifaturas, estas serão

devolvidas à SPE para as necessária,s:çgrreções, com as inÍormações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas.

'13.í0.Toda Nota Fiscal deverá ser acompanhada de documento que comprove a

regularidade fiscal da SPE, por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes,

que estejam dentro do respectivo prazo de validade expresso na própria certidão.

í 3.1'1. Os pagamentos das Notas Fiscais ficam condicionados à apresentaçáo, pela

SPE, dos seguintes documentos:

i. Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN, inclusive de contribuições

previdenciárias, emitída pela Receita Federal;

ii. CND - Certidão Negativa de Debito Fiscal, expedida pela Agência

Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio

tributário ou sede da SPE;

iii. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do

Trabalho;

iv. CRF - Certidão de Regularidade do FGTS;

sÉFAZ ffi Ot-
c
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agência e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento via

ordem bancária.

13.12. O Poder Concedente eÍetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio

do Banco Brasil, para o banco discriminado na Nota Fiscal.

13.13. O pagamento efetuado à SPE não isentará suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento do Objeto deste Contrato, especialmente aquelas relacionadas com a

regularidade, qualidade e garantia dos serviços prestados.

13.14. Na forma do inciso ll do §2o do artigo 50 da Lei Federal no 1'l .07912004, desde que

previsto no respectivo contrato de financiamento, os empenhos relativos às

Contraprestações Públicas poderãotsÉr emitidos em nome dos Financiadores do Projeto,

até o limite da parcela devída aos ,nÍ".fnoS.

." il ."
í3.í5. Em caso de divergências êntre as Partes quanto ao valor da Contraprestação

Pública devido, as Partes submeterão a análise da questãó ao Verificador lndependente,

e, persistindo a divergência, ao Comitê Técnico de Governança, conforme previsto na

Cláusula 30.

13.16. Havendo divergências, na forma do item acima, o Poder Concedente deverá

realízar o pagamento do valor incontroverso, no prazo regular, sendo que eventuais

diferenças, para mais ou menos, serão compensadas no mês imediatamente seguinte

ao da solução.

'13.17 . O não pagamento da Contraprestação Pública devida por parte do Poder

Concedente, ainda que decorrente da falta da análise da fatura, será considerado como

inadimplemento do Poder Concedente, autorizando a SPE a iniciar o procedimento de

utilização dos mecanismos de Garantia do Parceiro Público.

13.18. Na hipótese de inadimplemento da obrigação de pagamento da Contraprestação

Pública, ou parcela desta, o Poder Concedente deverá arcar com multa correspondente

a 2% (dois por cento) do valor em atraso, acrescido de juros segundo a taxa em vigor

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Estadual, devendo o saldo

devedor - principal e encargos moratórios - ser corrigido monetariamente, " pro rata die',
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pelo IPCA, desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento do valor, ainda

que o pagamento se dê por meio da utilização da Garantia do Parceiro Público.

13.í9. O atraso no pagamento da ContraprestaÉo Pública ou parcela desta, ou o atraso

no reestabelecimento dos valores mínimos de Garantia do Parceiro Público, por prazo

superior a 90 (noventa) dias, conferirá à SPE a faculdade de suspensão dos

investimentos em curso, bem como a suspensão de qualquer atividade que náo seja

estritamente necessária à continuidade de serviços mÍnimos essenciais ou à utilização

pública de infraestrutura existente, sem preiuízo do direito à rescisão.

14. DO COMPARTILHAMENTO DE GANHOS ECONÔMICOS

14.í. Nos termos do inciso lX do a(. 5o da Lei Federal t 1.079, de 30 de dezembro de

2004, eventuais ganhos econômic$ decorrentes da redução do risco de crédito dos

financiamentos tomados pela SPÊ, especialmente em. virlude da renegociaçáo das

condições dos Íinanciamentos, serão córÉpartilhados entre as Partes, conforme critérios

a serem posteriormente definidos de comum acordo.

í5. DAS RECEITAS ACESSÓRhS

'15.1. A SPE poderá explorar fontes de Receitas Acessórias, na Area da Concessão.

desde que tal exploraÉo não comprometa os padróes de qualidade e segurança dos

Serviços Concedidos, previstos nas normas e nos procedimentos integrantes do

Contrato e da legislação aplicável.

í 5.1.1. A SPE não poderá atuar no fornecimento remunerado de internet, seja

diretamente ou mediante sua subcontratação por qualquer pessoa

jurídica da qual seja sócia, acionista, controlada, controladora,

coligada, ou que esteja sob o mesmo controle e/ou possua sócios em

comum, e que tenha por finalidade ou como resultado o Íornecimento

remunerado de internet.

í5.í.2. Nos contratos que sejam celebrados entre a SPE e qualquer pessoa

jurídica da qual esta seja sócia, acionista, controlada ou controladora,

coligada ou que esteja sob o mesmo controle e/ou possua sócios e
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comum, será obrigatória a inserção de cláusula expressa que vede ao

contratante o íornecimento de lnternet a terceiros.

15.1 .3. Caberá ao Verificador lndependente aferir o cumprimento do disposto

na subcláusula 1 5.1 .2.

15.2. A exploração de fontes de Receitas Acessórias dependerá da apresentação ao

Poder Concedente do respectivo plano de negócios, por parte da SPE, devendo o Poder

Concedente analisá-lo e deliberar sobre a atividade em um prazo de 30 (trinta) dias a

partir do protocolo, podendo este prazo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante

manifestação expressa e formal do Poder Concedênle.

15.2.í. Caso o Poder Concedente não se manifeste no prazo previsto sobre

a viabilidade da exiloraçào das receitas acessórias, considerar-se-á

autorizada a sua'exploraçâo.

'15.3. As Receitas Acessórias serão compartilhadas com o Poder Concedente, que terá

direito ao percentual de 20% (vinte por cento) do faturamento bruto.

15.3.í . O percentual correspondente ao compartilhamento das Receitas

Acessórias será descontado da Contraprestação Mensal.

í 5.4. Não serão permitidas a exploração de fontes de Receitas Acessórias ou a

veiculaçáo de publicidade que inírinjam a legislação em vigor, atentem contra a moral e

os bons costumes ou sejam de cunho religioso ou político-partidário.

15.5. O prazo dos contratos celebrados pela SPE para exploração de fontes de Receitas

Acessórias não poderá ultrapassar o Prazo da Concessão.

í5.6. Uma vez aprovada pelo Poder Concedente, a SPE deverá manter contabilidade

especíÍica de cada contrato gerador das Receitas Acessórias, com detalhamento das

receitas, custos e resultados.

16. DO REAJUSTE

í6.1. Os valores constantes do Anexo V.b. - Proposta Econômica serão reajustados

anualmente tendo como referência as respectivas datas-base, por meio da aplicação do

IPCA.
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16.2. O primeiro reajuste será aplicado após '1 2 (doze) meses da assinatura deste

Contrato, e serão aplicados a cada período de 12 (doze) meses contados do último

reajuste ocorrido. Para o primeiro reajuste, considerar-se-á a variação do índice oconida

desde a data-base da apresentação da Proposta Econômica da SPE na Licitação, até a

data da aplicação do reajuste, e para as demais, considerar-se-á a variação do período

transcorrido entre os reajustes, que deverá ser de '12 (doze) meses.

16.3. Os reajustes serão aplicados automaticamente à Contraprestação Pública, não

sendo necessária homologação por parte do Podêr Concedente.

í6.4. Caso o índice indicado na subcláusula 16.1 não seja publicado até o momento do

faturamento pela SPE, será utilizado, em caráter provisório, o último índice publicado,

sendo efetuado o ajuste devido no primeiro faturamento após a publicação do índice

aplicável.

17. DOS CONTRATOS COM TERCEIROS

í7.1. Sem prejuízo de suas responsabilidades e os riscos prevlstos neste Contrato, a

SPE poderá executar os Serviços Concedidos por si ou por meio de terceiros, por sua

conta e risco, observadas as disposições do artigo 25 da Lei Federal no 8.987/95 e

aquelas constantes do Anexo lV do Edital - Termo de Referência.

17.2. A SPE deverá, obrlgatoriamente, informar ao Poder Concedente a contratação de

terceiros para a prestação de serviços para o desenvolvimento de atividades relevantes,

sejam elas inerentes, acessórias ou complementares à execução do Objeto deste

Contrato, tais como a elaboração dos projetos e obras ou a execuçáo de serviços.

17.3. A contratação com terceiros deverá ser previamente aprovada pelo Poder

Concedente sempre que os terceiros forem (i) pessoa jurídica integrante do mesmo grupo

econômico da SPE, (ii) pessoa física que guarde parentesco até quarto gÍau com

qualquer dirigente da SPE ou (iii) qualquer pessoa, Íísica ou jurídica, que exerça ou possa

exercer, de alguma forma, influência significativa sobre a SPE, devendo, nestes casos,

ser demonstrado que a contratação seguirá as condições usuais de mercado.

g
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17.4. A SPE deverá assegurar-se que os terceiros contratados tenham experiência

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com as obrigações

assumidas.

17.5. A SPE deverá dar publicidade aos contratos com terceiros em que haja potencial

conflito de interesses, para que o Poder Concedente e outros interessados possam

Íiscalizar a sua execução.

17.6. O fato de o contrato ter sido de conhecimento do Poder Concedente não poderá

ser alegado pela SPE para eximir-se do cumprimento, total ou parcial, de suas

obrigações decorrentes deste Contrato, ou justificar qualquer atraso ou modificação nos

custos e investimentos sob sua responsabifrdade.

'r*17.7. Os contratos celebrados entre a,§PE e têrceiros subcontratados reger-se-ão pelas

normas de direito privado, não estabelêcêndo nenhuma relação de qualquer natureza

entre os terceiros subcontratados e o Poder Concedente.

17.8. A SPE é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução deste Contrato.

17.9. A SPE é responsável pelos danos que causar, diretamente ou por seus

representantes ou subcontratados, ao Poder Concedente e a terceiros por ocasião da

execução de atividades vinculadas à Concessão Administrativa.

18. DA FTSCAL|ZAçÃO E VER|F|CAçÃO TNOEpENDENTE

í 8.'1. O PodeÍ Concedente fiscalizará as atividades inerentes ao Contrato,

determinando a execução de atos ou a suspensão daqueles que, comprovadamente,

estejam sendo realizados em desconformidade com o presente Contrato, especialmente

com os lermos do Anexo lV do Edital- Termo de ReÍerência, do Anexo V.f. - lndicadores

de Desempenho e da legislação em vigor.

18.2. A fiscalização contratual de responsabilidade do Poder concedente será exercida

com auxílio do Verificador lndependente, que deverá atuar em colaboração com a

Administração Pública e a SPE.
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'18.2.1. Caberá à SPE mntratar o Verificador lndependente dentre aqueles

regularmente credenciados pela AGEPAN para exercer tal função,

conÍorme Decreto no 15.355, de 29 de janeiro de 2020, que

regulamenta o credenciamento de Verificador lndependente a ser

contratado nas Concessões Comuns e nas Parcerias Público-

Privadas realizadas no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

18.2.2. A contratação do Verificador lndependente deverá obedecer as

diretrizes estabelecidas no Anexo V.c. - Diretrizes para Contratação

do VeriÍicador lndependente.

í8.3. O Poder Concedente 'comunicará previamente à SPE sobre a composição da

equipe indicada para exercer a Íiscalização da Concessão.

18.4. Os poderes de fiscdiTação da execução do Contrato serão exercidos pelo Poder

Concedente, que terá, no exêrcicio de suas atribuições, livre acesso, em qualquerépoca,

aos dados relativos à administração, à contabilidade e aos recursos técnicos,

econômicos e financeiros da SPE, assim como aos bens afetos à Concessão

Administrativa.

18.5. A fiscalizaçâo exercida pelo Poder Concedente não poderá obstruir ou prejudicar

a exploração adequada da Concessão Administrativa pela SPE.

18.6. Para efeitos de fiscalização, fica a SPE obrigada a

í8.6.'1. Prestar informa@es e esclarecimentos requisitados pelo Poder

Concedente, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, a todas as

dependências utilizadas pela SPE para Íins de explorar a Concessão;

18.6.2. Atender às reclamações, exigências ou observações feitas pelo Poder

Concedente, conforme os prazos fixados em cada caso;

18.6.3. Reportar, por escrito, ao Poder Concedente, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência extraordinária ou

acidente verificado nos locais em que os serviços estiverem sendo^,
prestados;
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18.6.4. Fornecer ao Poder Concedente, quando solicitado, todos e quaisquer

documentos e informações pertinentes à Concessão dentro do prazo

determinado pelo Poder Concedente.

18.7. As determinações que vierem a ser emitidas no âmbito das fiscalizações

previstas, respeitada a ampla deÍesa, serão imediatamente aplicáveis e vincularão a

SPE, sem prquízo do recurso eventualmente câbível.

í 8.8. A fiscalização do Poder Concedente anotará em termo próprio as ocorrências

apuradas, encaminhando-o formalmente à SPE para a regularização das Íaltas ou dos

defeitos verificados.

í8.9. A SPE será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, as obras e os serviços pertinente.s à Concessão Administrativa em que se

verificarem vícios, defeitos ou rncorreções resultantes de execução ou de materiais

empregados, em prazo razoável flxado, justificadamente, pelo Poder Concedente.

18.10. A não regularização das faltas ou dos defeitos indicados no termo próprio de

ocorrências, nos prazos concedidos, configura infração contratual e ensejará a aplicaÉo

de sanções, sem prejuízo da aplicaçáo dos Redutores em virtude do descumprimento

dos indicadores do Anexo V.f. - lndicadores de Desempenho, na forma estabelecida

neste Contrato.

18.10. í. Caso a SPE não cumpra as determinações do Poder Concedente no

âmbito da fiscalização, assistirá a este a faculdade de proceder à

correção da situação, diretamente ou por intermédio de terceiro,

correndo os custos por conla da SPE.

18.í0.2. O ressarcimento dos custos gerados ao Poder Condente dar-se-á

mediante o desconto do valor na Contraprestação pública.

í8.í'1. No exercício da fiscalização, o Poder Concedente poderá:

18.11.1. Acompanhar a execução das obras e a prestação dos serviços, bem
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18.11.2. Exigir da SPE a estrita obediência às especificações e às normas

contratuais;

18.1í.3. Proceder a vistorias para a verificação da adequação das

instalações e dos equipamentos, determinando as necessárias

correções, remoções, reconstruçóes, substituições ou os

necessários reparos, a expensas da SPE;

'18.11.4. lntervir na execuçâo das obras e dos serviços, quando necessário,

de modo a assegurar a respectiva regularidade e o fiel cumprimento

deste Contrato e das normas legais pertinentes, observado o

disposto sobre a intervençã§l "'

18.1 I .5. Determinar que sejam réf,gi(os obras e seÍviços, sem ônus para o

Poder Concedente, se os já àiecutados não estiverem satisfatórios,

em termos quantitativos ou qualitativos, de acordo com o previsto no

Edital, Contrato e em seus respectivos Anexos;

í 8.1í .6. Rejeitar ou sustar qualquer serviço em execuÉo, nas hipóteses em

que este ponha em risco a ordem pública, a segurança e bens de

terceiros;

18.11.7 . Aplicar as sanções e penalidades previstas nesle Contrato,

obedecidos os procedimentos nele deÍinidos.

í8.í2. Recebidas as notificações do Poder Concedente, que deverão ser expedidas em

até 5 (cinco) dias úteis da omrrência ensejadora da notificaçáo, a SPE poderá exercer o

direito de defesa no prazo de cinco dias úteis, contados da data da comunicação.

18. í 3. Observados os termos deste Contrato e de seus Anexos, o planejamento e a
execuçâo das obras e dos serviços pertinentes à Concessáo Administrativa são

atribuiçóes da SPE, sem prejuízo da permanente orientaçáo do poder Concedente, para

maior eÍiciência e melhoria da qualidade dos serviços, nos termos apÍesentados neste

Contrato e em seus Anexos.

'18.í4. Na exploração da Concessão Administrativa, a SPE terá liberdade na direção de

seus negócios, investimentos, pessoal, material e tecnologia, observadas as prescriçôes
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do Edital, deste Contrato, dos respectivos Anexos, da legislação especÍfica, e das

normas regulamentares.

18.í 5. Além das melhorias pontuais na execução das obras e dos serviços, a SPE poderá

apresenlar ao Poder Concedente proposta de aprimoramento dos mecanismos de

monitoramento e supervisão do Objeto da Concessão Administrativa.

18.í6.O Poder Concedente poderá recorrer a serviços técnicos externos para

acompanhamento do Objeto deste Contrato, inclusive com vistas à melhoria de sua

qualidade, observadas as disposições supra.

í9.DOS RISCOS

19.1. A repartição dos riscos das p*artes - na forma da Lei Federal no 11.07912004 -
está definida no Anexo V.d - Matriz Çe Riscos, dê observância obrigatória das partes e

que constitui parte integrante do Coajtrato.

í9.2. Salvo os riscos expressamente alocados ao Poder Concedente no Anexo V.d -
Matriz de Riscos, a Concessionária é responsável por todos os demais riscos

relacionados à Concessão Administrativa, observados os termos deste Contrato.

20.DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

EXTRAORDINÁRNS E DAS REVISÓES QUINQUENAIS

DAS REVISÕES

20.1. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos

(Anexo V.d. - Matriz de Riscos), será considerado mantido o equilíbrio econômico-

financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio

relacionados aos riscos assumidos.

20.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contralo poderá ser

iniciada por requerimento da SPE ou por determinação do Poder Concedente-

20.3. Em qualquer hipótese em que o processo de recomposição do equilíbrio

econômico-financeiro venha a ser iniciado, deverá ser observado o seguinte

procedimento:

20.3.í. A Parte interessada na recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato deverá apresentar à outra Parte relatório
.'-'-)
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técnico ou laudo pericial que demonstre o impacto financeiro,

verificado ou projetado, bem como todos os documentos necessários

à demonstração do cabimento do pleito, assim como laudos

econômicos específicos, elaborados por entidades independentes

contratadas.

20.3.2. Uma vez recebidos os documentos acima, a outra Parte terá o prazo

de até 60 (sessenta) dias para apresentar a sua maniÍestaçâo, caso

entenda pertinente.

20.3.3. O procedimento de recúposiçáo do equilÍbrio econômico-financeiro

da Concessão nOmigíàtriÍiva déverá ser concluído em prazo não

superior a 180 (certto e- oitenta) dias, ressalvada a hipótese,

devidamente justiÍicada, erii que seja necessária a prorrogação do

prazo, que não poderá ser superior a 180 (cento e oitênta) dias.

20.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato se dará por meio

da elaboração do fluxo de caixa marginal anual, considerando: (i) os fluxos de caixa

marginais anuais, positivos ou negativos, resultantes do evento de desequilíbrio; e (ii) os

fluxos de caixa marginais anuais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro.

20.4.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada de

forma que seja nulo o valor presente líquido do fluxo de caixa marginal

projetado em razão do evento que ensejou a recomposição,

considerando, na mesma data base, (i) os fluxos de caixa dos

dispêndios marginais anuais resultantes do evento que deu origem à

recomposição, (ii) os fluxos de caixa das receitas marginais anuais

necessárias para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

20.4.2. Para fins de determinação dos fluxos de caixa dos dispêndios

marginais anuais, deverão ser utilizadas as melhores informações

disponíveis para retratar as reais e efetivas condiçôes atuais, para

estimar o valor dos investimentos, custos e despesas, bem como

eventuais receitas e outros ganhos, resultantes do evento de

desequilíbrio;
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20.4.3. A Taxa de Desconto real a ser utilizada nos fluxos de caixa dos

dispêndios e das receitas marginais anuais para a recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro será apurada mediante a seguinte

fórmula:

x = [(í + 4,548Yo) * (í + NTNB)] -'l

Onde: NTNB = Taxa bruta real de juros de venda das Notas do Tesouro

IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, outro título

que o substitua, com vencimento em 1 5/05/2055 ou vencimento mais

compatível com a data dó termo contratual, ex-ante a dedução do

imposto de renda, puglicp-{.a pela Secretaria do Tesouro Nacional,

calculada pela média O9É -qttirhos doze meses e apurada no início de

1',1 /013 310/21
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cada ano contratual

20.4.4. Na apuração da taxa bruta real de juros da NTNB, não deve ser

considerado o componente de correção monetária atrelado à inflação

(tPCA).

20.5. A SPE deverá apresentar estimativas da medida do desequilíbrio, mesmo nos

casos em que o pedido seja de iniciativa do Poder Concedente utilizando, para tanto, as

melhores referências de preço do setor público e/ou do setor privado disponíveis no

momento do pleito.

20.6. Todos os custos com diligências e estudos necessários à plena instrução do

pedido correrão por conta da Parte requerente.

2O.7. O mecanismo de recondução ao equilÍbrio econômico-Íinanceiro será eleito

buscando-se assegurar a continuidade da prestação dos serviços e a preservação da

capacidade de pagamento do financiamento para realização dos investimentos da SpE.

20.8. Será prerrogativa do Poder Concedente a escolha motivada do mecanismo de

recondução ao equilíbrio econômico-financeiro, o qual poderá ser isolada ou de forma

combinada:
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20.8.2. Alteração do prazo da Concessão;

20.8.3. lndenização;

20.8.4. Antecipação ou postergação de investimentos;

20.8.5. Modificação das obrigações contratuais da SPE, incluindo as Metas

e/ou os lndicadores de Desempenho;

20.8.6. Outra forma admitida em Lei

20.9. Sempre que houver divergência acerca da existência ou não de desequilíbrio

econômico-financeiro do Contrato, bem como'a respeito dos termos e da forma da sua

recomposiçáo, as Partes poderão aciooàr ,o Gomitê Técnico de Governança, sem

prejuízo de recorrer à arbitragem.

20.10. A cada 5 (cinco) anos contados da emissão da Ordem de lnício dos Serviços, as

Partes realizarão Revisão Quinquenal na qual serão revisados os parâmetros e

resultados gerais da Concessão Administrativa, as especificações mínimas dos Serviços

previstas neste Contrato e nos Anexos, em especial com relação à adequaÇão,

atualidade e novas têcnologias referentes aos indicadores e especificaçÕes.

20,10.1. A Revisão Quinquenal compreenderá a revisão das condições de

execução do Contrato e dos lndicadores de Desempenho.

20.10.2. A Revisão Quinquenal servirá, igualmente, para avaliação dos

equipamentos empregados na prestação dos serviços da

Concessão, com o intuito de apurar sua adequação quantitativa e

qualitativa, e eventual necessidade de substituição ou de inovação

tecnológica.

20.í0.3. O processo de revisão ordinária deverá ser instaurado de ofício pelo

Poder Concedente ou a pedido da SPE, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados da data em que forem completados 05

(cinco) anos da data da Ordem de lnÍcio dos Serviços e, assim, de

forma subsequente, até o término do prazo da Concessão
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20.10.4. Caso o processo de revisão importe em alterações do Contrato,

serão estas incorporadas por meio de aditivo contratual.

20.10.5. O processo de revisão deverá ser concluído no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias, por ato exclusivo do Poder Concedente.

20.1í. lndependentemente da revisão quinquenal, os lndicadores de Desempenho,

constantes do Anexo V.f. - lndicadores de Desempenho, quando necessário, poderão

ser atualizados com a concordância do Poder Concedente, do Verificador lndependente

e da SPE, de forma a adequar os níveis dos serviços prestados à realidade tecnológica

e do mercado, mediante as seguintes condiçôes, não cumulativas:

20.11.1. Atualizaçôes tecnológÉaç' aplicadas à rede;

20.11.2. Expansáo da rede páta âditamento de unidades atendidas;

20.11.3. Expansão da capacidade da rede para oferta de novos serviços ou

expansão da capacidade de serviços existentes;

20.'11.4. Solicitação específica de uma das partes, com concordância da

outra e aprovação pelo do Verificador lndependente.

20.12. Havendo a Revisão Extraordinária do Contrato, as Partes celebrarão o respectivo

termo aditivo ao Contrato que refletirá o restabelecimento do seu equilíbrio econômico-

financeiro.

20.13. O mesmo evento ou fato que tenha originado tal Revisão Extraordinária, com a

recomposição do equilíbrio econômico do Contrato, não poderá ser novamente invocado

como fundamento para outras revisôes.

20.í4. As Revisões Extraordinárias poderão ser promovidas quando da ocorrência de

fatos não previstos que alterem ou comprometam a estrutura e as condições da

prestação dos serviços.
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2l.ArUAL|ZAÇÔES, rNOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E ALTERAçOES

PARÂMETROS TÉCNICOS

f,
NOS

21.'l. A SPE deverá obseÍvar a atualização tecnológica de equipamentos e softwares,

sempre que necessária diante da (i) obsolescência dos bens integrantes da concessão

ou (ii) necessidade de cumprimento dos lndicadores de Desempenho e demais

exigências estabelecidas no Contrato e Anexos.

21.2. A SPE deverá implantar, independentemente de determinação do Poder

Concedente, todas as medidas necessárias para o cumprimento de suas obrigações

contratuais, inclusive em relação aos lndicadores de Desempenho, observado ao

disposto neste Contrato e deus Anexos-

21.3. A SPE deverá levar em consideração a vida útil dos Bens Reversíveis e o seu

adequado aproveitamenlo e funcionamento, devendo, quando necessário, proceder à

sua substituição por outros bens e equipamentos que apresentem atualidade tecnológica

e condições de operação e funcionamento idênticas ou superiores às dos substituídos.

21.4. Estão compreendidas no conceito de obrigação de atualidade tecnológica as

situações nas quais a SPE, observado o disposto na subcláusula 21.3, com a finalidade

de atender aos lndicadores de Dêsempenho e às demais exigências estabelecidas no

Contrato e seus Anexos, realizar atualizaçôes e melhorias dos Bens ReversÍveis quando

disponibilizadas pelos respectivos fabricantes.

2í.5. Será caracterizada a obsolescência tecnológica dos Bens Reversíveis quando

constatada, no decorrer do Prazo da Concessão, a perda relevante de suas funções

iniciais, assim compreendida a incapacidade no atendimento aos lndicadores de

Desempenho e demais exigências estabelecidas no Contrato e nos Anexos.

21.6. Exclui-se do disposto na subcláusula 21 .5 a hipótese de má conservação ou

ausência de manutenção, pela SPE, dos bens integrantes da concessáo, regendo-se tais

situações pelas regras específicas previstas neste Contrato e nos Anexos.

21.7. As despesas e investimentos da SPE que tenham sído realizadas com o objetivo

de garantir a atualidade da Concessão, incluindo o atendimento dos lndicadores de

Desempenho e demais exigências estabelecidas no Contrato e nos Anexos, deverão
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estar amortizadas dentro do Prazo da Concessão, não fazendo a SPE jus a qualquer

direito de indenização ou reequilíbrio econômico-financeiro.

21.8. O disposto nas subcláusulas 2'1.1 a 2'l .7 deste Contrato náo se confunde com a

possibilidade de adoçáo e incorporação de inovações tecnológicas pela SPE, a seu

critério ou por determinação do Poder Concedente.

21.9. São consideradas inovações tecnológicas, para os fins do Contrato, as

tecnologias que cumulativamente: (i) à época de sua eventual adoção e incorporação

pela SPE, constituam o estado da arte tecnológica; (ii) não tenham uso difundido no setor

nacional de infraestrutura de telecomunicações, e; (iii) cuja utilização, não obstante tenha

potencial de proporcionar ganhos de efrciência e produtividade no âmbito da Concessão,

seja prescindível para o atendime4tó dos lndicadores de Desempenho e demais

elementos previstos no Contrato e êspectivos Anexos.

21.10.A SPE terá ampla liberdade para incorporar, ao longo da Concessão e por mera

liberalidade, inovações tecnológicas no âmbito do desenvolvimento dos Serviços

Concedidos, sem qualquer direito a reequilíbrio econômico-financeiro.

21.'11. A incorporação de inovaçôes tecnológicas pela SPE, quando por determinação do

Poder Concedente, ensejará a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do

Contrato, salvo quando se caracterize como obrigaçáo de atualidade tecnológica prevista

nas subcláusulas 21-1 a 21 .4.

21.12.Na hipótese prevista na subcláusula 21.11, os lndicadores de Desempenho

deveráo ser atualizados pelo Poder Concedente de modo a contemplar as melhorias de

performance, caso existentes, relacionadas à incorporação da inovação tecnológica

determinada.

22.DA GARANTIA DO PARCEIRO PUBLICO

22.1. O Poder Concedente, de forma inevogável e irretratável, se obriga a constituir e

manter a Garantia do Parceiro Público, devendo, para tanto, (i) segregar os Recursos

Vinculados por meio de autorização legal e de celebração de contrato com o Agente

Depositário; (ii) constituir e manter a Conta Vinculada e a Conta Garantia; (iii) manter o

Saldo M ínimo na Conta Garantia; e (iv) transferir, em favor da Concessionária, os

ffi
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recursos depositados na Conta Garantia em caso de inadimplemento das obrigações

pecuniárias assumidas pelo Poder Concedente no Contrato.

22.2. O saldo Minímo na Conta Garantia corresponderá a

22.2.1. 01 (uma) Contraprestaçáo Pública Máxima no perÍodo entre a

assinatura do Contrato e a implantação do Centro de Operação de

Rede (COR) e a disponibilização dos serviços em Campo Grande,

conforme marcos de implantação constantes do Anexo lV do Edital

- Termo de Referência, e;

22.2.2. 0'1 (uma) Contraprestação Pública Máxima ou a 03 (três)

Contraprestaçõe§ Fúblicas, o que for maior, a partir do período

subsequente ao 'àJêvisto na subcláusula 22.2.1 até a extinção do

Contrato.

22.3. Caso, por qualquer motivo, inclusive em razão da insuÍiciência de recursos na

Conta Vinculada, o Agente Depositário não efetue, total ou parcialmente, o pagamento

da Contraprestação devida à Concessionária nos prazos estabelecidos no Contrato, a

Concessionária deverá encaminhar ao Agente Depositário a NotiÍicação de

lnadimplemento, na qual constará, necessariamente, o evento do inadimplemento e a

indicação do valor devido, anexando o correspondente documento de cobrança.

22.4. Recebida a Notificação de lnadimplemento, o Agente Depositário comunicará o

Poder Concedente a respeito, facultando-lhe a purgação da mora no prazo máximo de 4

(quatro) dias úteis.

22.5. O Poder Concedente, dentro do prazo indicado na Subcláusula 22.4, deveÉ

comunicar ao Agente Depositário o pagamento eventualmente realizado nos termos da

citada Subcláusula.

22.6. Caso não seja comunicado pelo Poder Concedente ao Agente Depositário o

pagamento do valor devido à SPE dentro do prazo estabelecido na Subcláusula 22.4, o

Agente Depositário fica, desde já, autorizado a:

22.6.1. Transferir da Conta Garantia para a conta corrente indicada pela

Concessionária, em até 1 (um) dia útil após o prazo previsto na 
_

,.-r )
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Subcláusula 13.5, as importâncias necessárias ao pagamento

integral das obrigações vencidas e não pagas pelo Poder

Concedente, notificando o Poder Concedente dos valores

transferidos;

22.6.2. Transferir, automática e imediatamente, da Conta Vinculada para a

Conta Garantia, o montante necessário para recompor o Saldo

Mínimo, na Íorma do Contrato.

22.7. O Poder Concedente compromete-se a assegurar a recomposição do Saldo

M ínimo na Conta Garantia em até 20 (y,inte) dias úteis, ainda que para tanto seja

necessária mais de uma transferência.'9'" -,.'"

22.8. A critério do Poder Concedente, os recursos a qualquer tempo depositados na

Conta Vinculada e na Conta Garantia deverão ser investidos pelo Agente Depositário em

instrumentos de investimento emitidos pelo próprio Agente Depositário ou por outra

instituiçáo Íinanceira de primeira linha, em reais, que apresentem, cumulativamente:

22.8.1. Prazo de vencimento compatível com o prazo, termos e condições

do Contrato;

22.8.2. Possibilidade de resgate a qualquer tempo, com a finalidade de

possibilitar a utilização dos recursos depositados na Conla Garantia

nos termos do Contrato;

22.8.3. Remuneração compatível com padrões de mercado para

instrumentos de investimento semelhantes;

22.8.4. Baixo risco, conforme atestado por agências de rating em

conformidade com a regulamentação vigente, conforme esta possa

ser aplicável e;

Permanência em custódia junto a instituição de custódia

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e

negociabilidade em bolsa de valores ou mercado de balcão

organízado.
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22.9. Os recursos depositados na Conta Garantia são destinados exclusivamente a

garantir as obrigações pecuniárias do Poder Concedente perante a SPE em razào do

Contrato, devendo ficar indisponíveis e vinculados ao Contrato, em caráter irrevogável e

irretratável, desde a sua assinatura até final liquidação de tais obrigações, não podendo,

portanto, ser movimentados ou utilizados para nenhuma outra finalidade, tampouco

dados em garantia de quaisquer outros projetos ou contratos do Poder Concedente,

independentemente de sua natureza.

22.'10. A Conta Garantia e a Conta Vinculada não poderão ser encerradas até a final

liquidação das obrigações pecuniárias assum(ds pelo Poder Concedente por força do

Contrato.

22.'t 1. Todos os custos decorrentes da estruturação da Garantia do Poder Público ficarão

sob a responsabilidade única e exclusiva da Concessionária.

22.12. A critério do Poder Concedente, a Conta Garantia poderá ser substituída por

Fundo Garantidor de natureza privada, desde que mantidas, no mínimo, as mesmas

características de suficiência e liquidez.

22.12.1. A SPE poderá apresentar recusa justificada, que será analisada pelo

Poder Concedente.

23. DA GARANTTA DE SATTSFAÇÃO DO CRÉDIO DO FTNANCTADOR

23.í. Na hipótese de a SPE vir a celebrar contrato de financiamento com terceiro para

a execução do Objeto do Contrato, poderá oferecer-lhe em garantia, nos termos do artigo

28 da Lei Federal n.o 8.987/95, os direitos emergentes da Concessâo Administrativa, na

forma deste Contrato.

23.2. O oferecimento em garantia, nos financiamentos vinculados ao escopo do

Contrato, dos direitos emergentes da Concessão Administrativa, somente poderá ocorrer

até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da Concessão

Ad ministrativa.

23.3. As ações da SPE poderão ser dadas em garantia a financiamentos, ou como

contra garantia de operações, vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes do

ffi
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23.3.1. Haverá necessidade de aprovação prévia pelo Poder Concedente,

sempre que as ações dadas em garantia implicarem a possibilidade

de alteração no controle da SPE.

23.4. Sem prejuízo da garantia estipulada nesta cláusula, é permitido ao Poder

Concedente efetuar pagamentos referentes às suas obrigações pecuniárias diretamente

ao Financiador da SPE, nos termos do contrato firmado com o Financiador, e nos termos

deste Contrato.

23.5. Reconhece-se a legitimidade dos Fina,nciadores da SPE para receber

indenizações por extinção antecipada Oo Conlêio, "

24.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO COTINATO PELA SPE

24.í. Como condiÇão de assinaturadeste Contrato, para garantir o fiel cumprimento das

suas obrigações contratuais, a SPE deverá apresentar à SEFAZ o comprovante de que

prestou a Garantia de Execuçâo do Contrato, no vàlor corres[ondente a:

i. 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato, para o período de

implantação completa da infraestrutura, conforme estabelecido no Anexo

lV do Edital - Termo de Referência;

ii. 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do valor estimado do Contrato, para o

período de operaçáo e manutenção, compreendido entre o Íinal da

implantação completa da infraestrutura e o penúltimo ano de concessão;

iii.5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato nos 2 (dois) últimos

anos de concessão.

24.2. A Garantia de Execução do Contrato, a critério da SPE, poderá ser prestada em

uma das seguintes modalidades:

24.2.1. Caução, em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;

24.2.2. Seguro-garantia, cuja apólice deverá ser aprovada pelo Poder

Concedente; ou
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instituição financeira autorizada a funcionar no país e na forma

aprovada pelo Poder Concedente.

24.3. As cartas de fiança e as apólices de seguro-garantia deverão ser contratadas junto

a instituições de primeira linha, assim entendidas como aquelas classificadas entre o

primeiro e o segundo piso, ou seja, entre "A" e "8", na escala de rating de longo prazo de

ao menos uma das agências de classificação de risco Fitch Ratings, Moody's ou

Standard & Poors.

24.4. Na hipótese de a SPE optar pela fiança bancária, o Banco Fiador deverá renunciar
i

expressamente ao benefício de ordem,,ihós termos do disposto no artigo 827 e 828,
,"

inciso I do Código Civil. .'. 
.

24.5. Na hipótese de utilização de seguro garantia, fica desde já acordado que a SPE,

como tomadora, fará constar o Poder Concedente como único beneficiário e segurado

da apólice, bem como em suas sucessivas renovações e/ou prorrogaçôes.

24.6. lndependentemente de sua modalidade, a Garantia de Execução do Contrato

deverá ser renovada e validada anualmente, devidamente reajustada.

24.7. Quando da renovação da Garantia de Execução do Contrato, entre 60 (sessenta)

e 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, a SPE deverá apresentar ao Poder

Concedente o comprovante e/ou atestado de renovação da Garantia ou da celebração

da Garantia Subsidiária.

24.8. A SPE deverá manter, em favor do Poder Concedente, como garantia do fiel

cumprimento das obrigações contratuais, Garantia de Execução do Contrato, da data de

assinatura do Contrato até, no mínimo, '120 (cento e vinte) dias após o advento do termo

contratual.

24.9. Será considerado infração contratual o vencimento da Garantia de Execução do

Contrato ofertada sem a renovação e/ou a substituição pela Garantia Subsidiária.

24.9.í. Caso a Garantia Subsidiária não seja aceita pelo Poder Concedente,

a recusa deverá ser justificada.

a''U/
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24.10. Na hipótese de utilização da fiança bancária, quando da renovação, a devolução

da carta vencida deverá ser feita pelo Poder Concedente à SPE no ato do recebimento

da nova carta, ou seja, quando do momento da substituição do título.

24.11 . Caso a SPE não apresente a renovação da Garantia de Execução do Contrato

aceita pelo Poder Concedente em até 30 (trinta) dias antes da data de vencimento da

Garantia, o Poder Concedente está autorizado desde já a contratar a renovação da

Garantia ou nova Garantia em nome da SPE cobrando desta os valores despendidos

para tanto. Para tanto, a SPE deverá apresentar, num prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas da solicitação feita peld.Poder Concedente, todos os documentos

necessários para a contratação da renoúção da Garantia.

24.12.ieem até 15 (quinze) Oias antá§ do vencirnento da carantia a SPE não proceder

à renovação da Garantia de Execução do Contrato.ou à definiçáo e contratação da

Garantia Subsidiária, ficará o Poder Concedente autorizado a reter as Contraprestações

devidas à SPE até o montante correspondente ao percentual determinado como Garantia

de Execução do Contrato, depositando-os, a seu critério, em nome próprio como

depósito em garantia substitutiva à Garantia de Execução do Contrato.

24.12.1. O Poder Concedente deverá notificar a SPE sobre a sua decisão

motivada de reter as Contraprestaçôes devidas com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias da primeira parcela pecuniária a ser retida.

24.12.2. A retenção das Contraprestaçóes deverá ser suspensa automática

e imediatamente caso a SPE constitua uma nova Garantia de

Execuçâo do Contrato.

24.12.3. Após o montante correspondente ao percentual determinado como

Garantia de Execução do Contrato ser atingido por meio das

retenções de Contraprestação de que trata essa cláusula, o Poder

Concedente deverá voltar a realizar os pagamentos da

Contraprestação devida à SPE normalmente.

24.12.4. O valor retido pelo Poder Concedente para fins da presente cláusula

contratual não poderá ser utilizado para qualquer fim distinto das

ffi
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24.12.5. Caso a SPE, a qualquer tempo após o início das retenções da

Contraprestação, constitua uma nova Garantia de Execução do

Contrato, o valor eventualmente retido em virtude da presente

cláusula deverá ser transÍerido para a conta na qual a SPE recebe

os valores das Contraprestações devidas no prazo de 3 (três) dias

úteis do recebimento pelo Poder Concedente do contrato de

Garantia de Execução do Contrato.

24.13.Em caso de alteração das garantias previstas nesta cláusula, a deÍinição da
{

Garantia de Execução do Contrato a sei pÍestada será feita de comum acordo entre as

Partes, devendo necessariamente o,n'q6ãcôrdo ser instrumentalizado por aditivo ao

";:
24.í4. Na hipótese de prorrogação do ptesente Contrato, a Garantia de Execução do

Contrato deverá ser mantida e renovada, como forma de garantir o novo período

contratual, podendo as PaÍtes ajustar, contudo, 'uÍna'nova modalidade de Garantia de

Execução do Contrato.

24.15. Findo o Prazo da Concessão e não renovado o contrato principal, não haverá

devolução da apólice de seguros caso a SPE opte por esta modalidade de garantia. A

previsão de devolução incide somente sobre a modalidade de fiança bancária, caso em

que a garantia somente será devolvida à instituição emissora mediante solicitação por

escrito da SPE em até 60 (sessenta) dias após a assinatura por ambas as Partes do

Termo de Encerramento Contratual.

24.'16. A SPE responderá exclusiva e integralmente nos casos em que eventuais ações

judiciais, processos administrativos ou reclamações trabalhistas forem ajuizadas contra

o Poder Concedente em ruzão deste Contrato, ainda que o valor da causa seja superior

ao limite da cobertura da apólice de seguro, à fiança bancária contratada ou à caução

prestada pela SPE.

24.17.É dever da SPE manter o Poder Concedente indene de quaisquer despesas em

razão de eventuais ações judiciais, processos administrativos ou reclamações

trabalhistas, inclusive honorários advocatícios, decorrentes do presente Contrato, até o

deslinde administrativo e/ou judicial do litígio, aceitando, para tanto, a denunciação da

lide, nos casos em que couber, sem prejuízo do direito de regresso. _ 
- 

)
(_/
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25.1. Anteriormente à disponibilização dos serviços, a SPE deverá contratar as

seguintes apólices de seguro:

25.í.1 . Seguro de riscos operacionais, multirriscos, modalidade "all risk", para

cobertura de riscos patrimoniais à rede na fase de operação, com

importância segurada equivalente ao valor de R$ 8.000.000,00 (oito

milhões de Reais), com vigência de 12 (doze) meses, renovável,

sucessivamente, por igual período durante todo o prazo da

Concessão.

25.1.2. Seguro de responsabilidade civil geral por danos pessoais e
ípatrimoniais causado§'a terceiros na fase de operação, com vigência

de 12 (doze) mesés,-1-enovável, sucessivamente, por igual período,

por todo o pÍazo da Concessão Administrativa, com valor de cobertura

de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões Reais)

25.2. Anteriormente ao início de cada uma das obras, a SPE deverá contratar as

seguintes apólices de seguro:

25.2.1. Seguro de riscos de engenharia, para cobertura de todos os riscos de

danos patrimoniais na fase de construção, instalação e montagem,

com importância segurada equivalente a 1O0o/o (cem por cento) do

valor total da obra que será iniciada, compreendendo mão-de-obra,

materiais e equipamentos, o qual terá vigência correspondente a todo

o período de duração dos investimentos;

25.2.2. Seguro de responsabilidade civil por danos pessoais e patrimoniais

causados a terceiros, decorrentes de obras civis e serviços de

montagem e instalação e/ou montagem de máquinas e equipamentos,

o qual terá vigência correspondente a todo o período de duração das

obras e valor de cobertura correspondente í00% (cem por cento) do

somatório dos investimentos Íeitos até o ano anterior, sendo no

mínimo de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de Reais). - -.)

-'1_..',
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25.2.3. A SPE assume a responsabilidade pela abrangência ou omissóes

decorrentes da realização dos seguros, sendo também responsável

pelo pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência do

sinistro.

25.2.4. Todos os seguros deverão ter como beneficiários a SPE e o Poder

Concedente, de acordo com sua característica, finalidade e a

titularidade dos bens envolvidos, devendo seu cancelamento,

suspensáo ou substituição ser previamente aprovado pelo Poder

Concedente.

25.2.5. As apólices de segurôp poderão estabelecer, adicionalmente, como

beneficiária da indeniáagão, a instituição financeira credora da SPE.

25.2.6. Nenhuma obra ou iàrviio'poderá ter. inÍcio sem que a SPE apresente

ao Poder Concedente comprovação dé que as apólices dos seguros
i

exigidos na presente cláusula encontÍam-se em vigor.

26. DOS BENS REVERSíVE]S

26.í. Os Bens Reversíveis são aqueles diretamente vinculados à execução do objeto

do Contrato e que, ao final da Concessão Administrativa, reverterão ao Poder

Concedente, nos termos ora pactuados.

26.2. Os bens da SPE que não estejam afetos à Concessão Administrativa, e, portanto,

não sejam considerados como essenciars à prestação dos serviços concedidos, poderão

ser onerados ou alienados pela SPE, desde que não afete a qualidade dos serviços e

não cause a diminuição das condições econômicas, técnicas ou operacionais da SPE.

26.3. O Poder Concedente poderá fazer uso da infraestrutura, compreendida no

conceito de Bens Reversíveis, mediante acordo, para finalidades não previstas neste

Contrato, desde que o referido uso não comprometa os Serviços prestados pela SPE e

que os ônus econômicos decorrentes dessa utilização excepcional sejam arcados pelo

próprio Poder Concedente.

26.4. O Poder Concedente se obriga a entregar à SPE os bens vinculados à Concessão

Administrativa eventualmente existentes, inteiramente livrês e desembaraçados de,-----

,Ç,\
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quaisquer Ônus ou encargos, responsabilizando-se por quaisquer encargos ou passivos

anteriores à data de sua assunção pela SPE.

26.5. Até o final do Contrato, a SPE ficará obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os Bens Reversíveis

em que forem veriÍicados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de evento imputável

à SPE, observadas as disposições dos Anexos a este Contrato e ao Edital,

especialmente o Anexo lV do Edital - Termo de ReÍerência.

26.6. Os Bens Reversíveis deverão seguir as normas contábeis vigentes e aplicáveis,

sendo que os bens registrados na contabilidade da SPE devêrão conter as informações

pertinentes no nível de detalhamento que poinfu sua fácil identificação.

26.7. Os Bens Reversíveis pertencentés'à §PE ou por ela adquiridos ou construídos

com o objetivo de executar o presente Contrato devem ser integralmente amortizados no

PÍazo da Concessão, não cabendo qualquer indenização.

26.8. Os Bens Reversíveis serão permanentemente inventariados e atualizados pela

SPE, com apoio do Verificador lndependente, devendo ser apresentado anualmente, o

relatório circunstanciado que retrate a situação dos Bens Reversíveis.

26.8.í. Caso o Poder Concedente constate alguma irregularidade no

relatório, deverá notificar a SPE fundamentadamente em até 30

(trinta) dias a contar de seu recebimento.

26.8.2. A SPE terá o prazo de '15 (quinze) dias, contados do recebimento da

notiÍlcação do Poder Concedente, para promover os ajustes

necessários no relatório.

26.8.3. Em caso de discordância das Partes em relação ao relatório, a

controvérsia será submetida ao Comitê Técnico de Governança, em

conformidade com as regras previstas no Contrato.

26.9. A SPE obriga-se a entregar os Bens ReversÍveis em perfeitas condiçôes de

operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo do desgaste normal resultante_ _-- .

"€\sN?3088
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26.10. Os Bens Reversíveis serão transÍeridos ao Poder Concedente livres de quaisquer

ônus ou encargos.

26.11 . Caberá à SPE zelar pela integridade dos Bens Reversíveis bem como segurá-los

adequadamente.

26.12. A SPE deve efetuar as manutenções preditiva, preventiva, corretiva e emergencial

dos Bens Reversíveis, de modo a conservá-los em condições adequadas de uso e

desempenho, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, seguranÇa, higiene,

conforto, sustentabilidade ambiental, entre outros parâmetros essenciais à sua boa

utilização. ,:

tj.
26.13. Os Bens Reversíveis consideradeb 'obsoletos ou inservíveis deverão ser

imediatamente substitu ídos, podeh,íp. q SPE aliená-los, . desde que (i) o Poder

Concedente seja previamente comunicado; (ii) a qualidade dos serviços prestados não

seja afetada, (iii) reÍeridos bens sejam substituidos por outros de qualidade igual ou

superior e (iv) não haja prejuízo à continuidade da irrestação dos Serviços e o dever de

permanente atualidade tecnológica de referidos bens, ássim como do cumprimento

integral de todas as obrigações estabelecidas por este Contrato.

26.14.4s receitas decorrentes da eventual alienação de Bens Reversíveis serão

compartilhadas entre a SPE e o Poder Concedente na proporção de 20% (vinte por

cento) da receita bruta apurada com a alienação, em favor do Poder Concedente.

26.í 5. E vedada a oferta de Bens ReversÍveis em garantia

26.16.Todos os negócios jurídicos da SPE com terceiros que envolvam os Bens

Reversíveis deveráo mencionar expressamente sua natureza e vinculação aos Serviços.

27.DA REVERSÃO DOS BENS

27.1. Extinta a Concessão Administrativa, retornam ao Poder Concedente os Bens

ReversÍveis, direitos e privilégios vinculados à exploração da Concessão Administrativa,

transferidos à SPE ou por esta adquiridos ou implantados, no âmbito da Concessão

Administrativa.

(>*,
J

GOVERNO
DO ESTADO
Mâto Grosso do Sul

"ffi\sN.09J88



ffi
Í I / 013 319 t21

Data-L[--,llll[{0a-
RubÍica:

çtr.3lW
a,

SEFAZ

27.í.1. Pertencerão ao Poder Concedente todas as obras, melhorias, os

equipamentos, e o histórico de informações, registrados durante o

período da Concessão, e toda estrutura de backup, além de todas as

soluções operacionais relacionadas a aplicativos, softwares,

sistemas, dentre outras benfeitorias e acessões realizadas pela SPE

em relação aos Bens Reversíveis.

27.'1.2. Os Bens Reversíveis serão revertidos livres e desembaraçados de

quaisquer ônus ou encargos, devendo estar em condições adequadas

de conservação e funcionamento, para permitir a continuidade dos

serviços que eram objelo de Concessão Administrativa, pelo prazo

mÍnimo adicionat oe l+ livinte e quatro) meses, na forma deste
-.i .t'

Contrato, salvo qgafldoii)áefem a vicla útil total máxima inferior ao
a'

prazo mínimo supramencionado.

27.1.3. Os softwares e os sistemas necessários à execução dos serviços

concedidos devem ser repassados pelq SPE ao Poder Concedente

com licenças válidas pelo período mínihro de 24 (vinte e quatro)

meses após o término da Concessão, e com cobertura de todos os

cuslos de manutenção e demais garantias.

27.1.4. A infraestrutura de backup utilizada pela SPE, consistente em alguma

solução relacionada ao armazenamento em nuvem ou outro tipo de

solução que exija pagamento de taxas ou licenças para utilização,

deve ser garantida pela SPE para utilização pelo Poder Concedente,

incluindo-se todos os custos de manutenÇão, por período mínimo de

24 (vinte e quatro) meses, após o término da Concessão.

27.1.5. A SPE se obriga a cooperar com o Poder Concedente, quando do

término da relação contratual, para quê a transÍerência dos serviços

se dê sem riscos à sua continuidade da operaçáo da rede.

27.1.6. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do termo final do

Contrato, as Partes deverão estabelecer os procedimentos para

avaliar os bens objeto da Concessão Administrativa, com o fim de

0

GOVERNO
DO ESTÂDO
Mato Grcsso do Sr

/;;\
sN{T088

identificar aqueles necessários à continuidade da execução de se-u



l1/0133,l0/2í
SEFAZ oata I 5 JUil rrs.,3E-

RubÍicâ:

Objeto, bem como propiciar condiçóes paÂ a tealização do

pagamento de eventuais indenizações.

27.1.7. O Poder Concedente poderá recusar a reversão de bens que

considere prescindíveis ou inaproveitáveis, garantido o direito da SPE

ao contraditório, inclusive através da elaboraçáo e apresentaÉo, às

suas expensas, de laudos ou estudos demonstradores da

necessidade de reversão.

27 .1.7 .1. Caso a SPE não concorde com a decisão do Poder

Concedente quanto ao disposto neste subitem, admitir-se-á
' j .,..

o recursqdoexpediente de solução de conflitos estabelecido

nesteCbntÉato.
' .t.,

27.1.7.2. Os bens ei'cluídos da reversão não serão computados para

a amortização dos investimentos realizados pela SPE.

27.2. No mesmo prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término da Concessão

Administrativa, será Íormada uma comissão de reversão, composta pelo Poder

Concedente e pela SPE, tendo por finalidade proceder à inspeção da Concessão

Administrativa.

27.2.1. Como resultado da inspeção de que trata este subitem, será

elaborado o Relatório de Vistoria, definindo-se, com a aprovação das

Partes, os parâmetros que nortearão a devolução dos bens aÍetos à

Concessão Administrativa.

27.2.2. O Relatório de Vistoria retratará a situação dos Bens Reversíveis à

Concessão Administrativa e poderá propor a sua aceitação ou a

necessidade de correções, antes de sua devolução ao Poder

Concedente.

27.2,3. As eventuais correções serão efetivadas em prazos pré-estipulados

pelo Poder Concedente e acarretarão nova vistoria, após a conclus.ão-

do serviço.

ffi 4/-
0

GOVERNO
DO ESTADO
Hato GÍcsso do Sul

ffi\
sN.qr088



1 11013 !10 t21

Data 15 JUil M2 Frs. 313Ía,SEFAZ
Rubrica

27.3. Após a extinção da Concessão Administrativa, independentemente da assinatura

do Termo Definitivo de Devolução dos Bens Reversíveis, caberá ao Poder Concedente

a manutençáo e monitoramento dos Bens Reversíveis da Concessão.

28.DAS SANÇÔES E PENALTDADES APUCÁVE|S ÀS PARTES

28.1. No caso de inadimplemento parcial ou total das obrigações desle Contrato pela

SPE, o Poder Concedente, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e ambiental

a serem aplicados pelos órgãos e entidades competentes, poderá aplicar isoladamente

ou concomitantemente as seguintes penalidp$es:

;
28.1.1 . Advertência formal,..p.or éscrito, a versar sobre o descumprimento de

obrigaçôes assumidàs que náo justifiquem a aplicação de outra

sanção mais grave, prevista neste Contrato, que será formulado junto

à determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

28.1.2. Multas quantificadas e aplicadas conforme o Contrato

28.í.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e

impedimento de contÍalar com o Poder Concedente por prazo não

superiora 2 (dois) anos.

28.í.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta punição e até que seja procedida a reabilitação.

28.2. A caducidade da Concessão Administrativa poderá ser declarada sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas.

28.3. Sem prejuízo das demais situações de não cumprimento do Contrato que poderão

ser verificadas ao longo do período da Concessão Administrativa, serão penalizadas,

observando as demais disposiçóes deste Contrato, nos valores a seguir explicitados, as

seguintes infrações:

ffi a
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28.3.1. Não contratação de seguros exigidos no Contrato: multa diária de R$

2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), devida até a data em

que a SPE cumprir tal obrigação;

28.3.2. Não atendimento dos marcos de implantação previstos do Anexo IV

do Edital - Termo de ReÍerência: multa mensal de 2% (dois por cento)

sobre a Contraprestação Pública Máxima, por marco de implantação

não cumprido, até o mês em que a SPE cumprir tal obrigação;

28.3.3. Não constituição, recomposição ou manutenção da Garantía de

Execução do Contrato: multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

devida até a data em qué a SPE cumprir tal obrigaçáo.

28.4. As penalidades, respeitados os linÍitdà estabelecidos neste Contrato, serão

aplicadas pelo Poder Concedente, segundo a gravidade da infração cometida

ffi
rb. i1i9

28.4.1. A advêrtência será aplicada hos casos de infração leve

28.4.2. A multa, salvo previsão específica neste Contrato, será de no mínimo

0,05% (cinco centésimos por cento), e no máximo 2% (dois por cento)

sobre o valor da Contraprestação Pública Máxima, conforme a

gravidade da infração, e será aplicada nos casos de:

(i) reincidência de infração leve;

(ii) reincidência de fato que levou a aplicação de determinado Redutor

em prazo inferior a 3 (três) meses;

(iii) infrações de gravidade média e grave.

28.5. A gradação das penas observará a segujnte escala

28.5.1. A infração será considerada leve quando decorrer de condutas da

SPE, da qual ela não se beneficie e que não prejudique o Poder

Concedente ou terceiros;
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28.5.2. A infração será considerada de gravidade média quando decorrer de

conduta que, sem gerar benefícios para a SPE, prejudique o Poder

Concedente.

28.5.3. A infração será considerada grave quando o Poder Concedente

constatar presente um dos seguintes fatores:

28.5.3.1. Ter a SPE agido com má-fé;

28.5.3.2. A infração gerar prejuízo para o Poder Concedente, comprovado o

dolo da conduta da SPÉ;:ou

28.5.3.3. A infração gerar be-nefício direto ou indireto para a SPE, tendo agido

esta com dolo.

28.6. Na definição da gravidade da infraçãO', na fixação da penalidade, na quantificação

do seu valor e na eventual cumulação das sanções correspondentes, o Poder

Concedente observará as seguintes circunstâncias, dentre outras que entender

pertinentes:

28.6.1. A natureza e a gravidade da infração.

28.6.2. Os danos resultantes aos serviços e atividades, à segurança pública,

ao meio ambiente, e aos agentes públicos.

28.6.3. A vantagem auferida pela SPE em virtude da infração

28.6,4. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais

está à reincidência e a boa ou a má-fé da SPE na promoção do dano.

28.6.5. A situação econômico-financeira da SPE, em especial a sua

capacidade de geração de receitas e o seu patrimônio.

28.6.6. Os antecedentes da SPE, inclusive eventuais reincidências

28.6.7. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da

sanção, inclusive quanto ao número de usuários atingidos.

ffi
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28.7. A prática de qualquer infração não poderá ensejar enriquecimento ilícito das

Partes, devendo o Poder Concedente promover a neutralização de toda e qualquer

vantagem obtida com a perpetração da inÍração.

28.8. As sanções previstas nesta cláusula não serão necessariamente aplicadas em

sequência gradativa (da mais leve para a mais grave), podendo ser impostas

cumulativamente, a depender da gravidade da inÍração, ou da pluralidade de condutas

inf racionais constatadas.

28.9. A autuação, aplicação ou cumprimenta de sanção não desobrigam a SPE de

corrigir a falta correspondente. ,' ,,

28.10. Fica garantida, previamente a aptióaqãá Oas sanções de que trata esta cláusula,

a ampla defesa e o contraditório, no prazo de'5 (cinco) dias úteis a contar da intimação

da SPE, à exceção da declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a

Administração Pública, cujo prazo para defesa será de 1O (dez) dias da abertura de vista

do processo, conforme disposto nos §§ 2.'e 3.o do art. 87 da Lei Federal n.o 8.666/93.

28.í1.4pós a decisão de eventual recurso interposto pela SPE, o Poder Concedente

poderá, se for o caso, descontar da Contraprestação Pública o valor devido a título de

multa ou executar a Garantia de Execução do Contrato.

28.12. O valor das multas será reajustado periodicamente, nas mesmas datas e pelo

mesmo índice de reajuste aplicável à Contraprestação Pública.

28.13. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas reverterão em

favor do Poder Concedente.

28.14. A aplicação das multas contratuais não se confunde com a metodologia de

avaliação de desempenho da SPE e os respectivos Redutores aplicáveis em decorrência

do disposto Anexo V.f. - lndicadores de Desempenho.

28.15. As multas previstas serão aplicadas sem prejuízo da caracterízação das hipóteses

de intervenção ou declaração de caducidade, ambas previstas neste Contralo, ou, ainda,

da aplicação de outras sançôes previstas neste Contrato ou na legislação pertinente.
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28.16. As penalidades de suspensão temporária do direito de participação em licitaçÕes

e impedimento de contratar com o Poder Concedente, bem como a declaração de

inidoneidade, serão aplicadas à SPE por descumprimento grave das obrigações

constantes deste Contrato ou pela prática de atos ilÍcitos, na forma da lei, cabendo a

decisão da penalidade mais adequada ao Poder Concedente.

28.16.'i.. A aplicação de declaração de inidoneidade é de competência

exclusiva da Autoridade Máxima do Poder Concedente.

28.16.2. A declaração de inidon_ddade vigorará enquanto perdurarem os

motivos determinantessü2,,pqnição, ou até que seja promovida a

reabilitação da SPE^perãnte o Poder Concedente, que ocorrerá

sempre que a apenada ressarcir a Administração Pública pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção de

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçáo

Pública.

29.DO PROCESSO ADMTNTSTRATTVO DE APLTCAçÃO DE PENALTDADES

29.í. O processo de aplicação das sanções de multa, suspensão temporária do direito

de licitar e declaração de inidoneidade tem início com a lavratura do auto de infração

pela fiscalização do Poder Concedente, que deve estar devidamente fundamentado para

notificar expressamente a SPE da sanção aplicada.

29.2. O Auto de lnfração deverá ser precedido da Notificação da fiscalização, no caso

de descumprimento desta.

29.3. Lavrado o auto de infração, a SPE será imediatamente intimada, o que deverá

ocorrer em ate 5 (cinm) dias úteis da verificação da oconência ou da decorrência do

prazo da notificação para sanar a irregularidade.

29.3.í. No prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçáo do ato, poderá

a SPE apresentar defesa, à exceção da hipótese de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

quando o pÍazo é de í0 (dez) dias úteis da intimação do ato, nos

termos do disposto no art. 87, §§ 20 e 30 da Lei Federal n.o 8.666/1993.
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29.3.2. A SPE pode, nesta fase de instrução, requerer diligência e perícia,

juntar documento e parecer e aduzit alegação referente à matéria

objeto do processo.

29.4. Encerrada a instrução processual, o Poder Concedente decidirá sobre a aplicação

da sanção, estando facultado à SPE a interposição de recurso, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados da intimação do ato.

29.4.í. Na hipótese da sanção de declaração de inidoneidade, caberá pedido

de reconsideração à Autoridade Máxima do Poder Concedente, no

prazo de 10 (dez) dias uteis, consoante o previsto no artigo 109, lll,

da Lei Federal n" 8.666f 993.,

t''.
29.5. A autoridade que aplicou a sanfio_; no prazo de 5 (cinco) dias úteis, poderá

reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade

superior, que deverá decidir, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso.

29.6. lndependentemente do direito de defesa previsto na legislaçáo aplicável e neste

Contrato, poderão ser tomadas medidas cautelares urgentês, que não se confundem

com o procedimento de intervenção, nas seguintes situaçôes:

29.6.í. Risco de descontinuidade da prestação da Concessão Administrativa;

29.6.2. Dano grave aos direitos dos usuários, à segurança pública ou ao meio

ambiente;

29.6.3. Outras situações em que se veriÍique risco iminente, desde que

motivadamente.

29.7. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de 2 (duas) ou mais infrações pela

SPE, aplicam-se cumulativamente as penas cominadas, se as infrações não forem

idênticas.

29.8. Quando se tratar de sanções aplicadas em decorrência do mesmo tipo de

descumprimento contralual, em relação às quais tenham sido lavrados diversos autos,

serâo eles reunidos em um só processo, para a imposição de pena.

-L
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30.DO COM|TÊ TÉGNTCO DE GOVERNANçA

30.í. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica, econômico-

financeira, quanto aos marcos de implantação, aos critérios para ativação dos serviços

e aos lndicadores de Desempenho, incluindo aquelas relativas ao cálculo de tais

indicadores, será constituÍdo pelas Partes um Comitê Técnico de Governança, que será

composto por:

a) 1 (um) representante indicado pelo Poder Concedente;

b) '1 (um) representante indicado pela SPE;

U

c) 1 (um) representante escolhiEo de comum acordo pelas Partes; e
., i:íd) '1 (um) representante do E-scritório de Parcerias Estratégicas - EPE da

Secrelaria de Estado deGoVerno e Gestão Estratégicas - SEGOV.

3O.2. Cada um dos membros do Comitê Técnico de. Govemança terá direito a 1 (um)

voto nas respectivas deliberações, com exceção do representante do Escritório de

Parcerias Estratégicas - EPE que não terá direito a voto.

30.3. O Comitê Técnico de Governança deverá ser constituído em até 60 (sessenta)

dias, contados da assinatura do Contrato.

30.4. O representante escolhido de comum acordo pelas partes exercerá a função de

Prêsidênte do Comitê Técnico de Governança.

30.5. Após sua constituiçáo, e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o Comitê

Técnico de Governança expedirá regulamento contendo os procedimentos mínimos para

seu funcionamento, observando as disposições legais e as previsões contidas neste

Contrato.

30.6. O procedimento para soluçáo de divergências iniciar-se-á mediante a
comunicação, pela parte que solicitar o pronunciamento do Comitê Técnico de

Governança, à outra parte, de sua solicitaçâo, fornecendo cópia de todos os documentos

ligados ao objeto da divergência levantada.
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30.7. No prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da comunicação referida

no item anterior, a parte reclamada apresentará as suas alegaçóes relativamente à

questão formulada, encaminhando ao Comitê Técnico de Governança cópia de todos os

documentos apresentados por ambas as Partes.

30.8. O Comitê Técnico de Governança lerá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da

data em que tenha recebido as alegações apresentadas pela parte reclamada (se outro

prazo não for estabelecido pelas Partes, de comum acordo, e aceito pelo Comitê Técnico

de Governança), para discutir a divergência e, se for o caso, emitir o parecer com as

respectivas deliberações.

r=rg

30.9. A atribuição de eÍeito vinculante,à9 decisões emitidas pelo Comitê Técnico de

Governança deverá ser objeto de OeciSó texp"ressa pela maioria dos membros com',v,1§
direito a voto, sendo que neste caso.ô6yer# ser incorporadas ao Contrato mediante

assinatura de termo aditivo, se n"""..ár'á'1.,,

30.9.1. Em não sendo atribuído efeito vincülante, as decisões terão natureza

meramente opinativa, cabendo à parte interessada, se for o caso,

provocar o mecanismo de Arbitragem previsto neste Contrato.

30.9.2. A parte que não concordar com as decisões do Comitê Técnico de

Governança poderá provocar o mecanismo de Arbitragem previsto

neste Contrato.

30.í0.Cada parte arcará com os custos e despesas próprios necessários ao

funcionamento do Comitê Técnico de Governança.

30.10.í. Eventual remuneração do membro indicado de comum acordo

deverá ser suportada por ambas as partes em idêntica proporção.

30.í 1. A submissão de qualquer questão ao Comitê Técnico de Governança não exonera

a SPE de dar integral cumprimento às suas obrigações contratuais, incluindo as emitidas

após a apresentação da questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento
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3í.DA ARBITRAGEM

31.1. As Partes obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, as controvérsias e/ou

disputas oriundas ou relacionadas ao Contrato e/ou a quaisquer contratos, documentos,

anexos ou acordos a ele relacionados.

31.2. Não poderão ser objeto de arbitragem as questões relativas a direitos

indisponíveis, a exemplo da natureza e titularidade públicas do serviço concedido e do

poder de fiscalização sobre a exploração do serviço.

,t a,
31.3. A submissão à arbitragem, nds .lermos deste item, não exime o Poder.í .)'
Concedente nem a SPE da obrigação de dar iiitegral cumprimento a este Contrato, nem

i
permite a interrupção das atividades viriiuladas à Concessão Administrativa, observadas

as prescrições deste Contrato.

3í.4. A arbitragem será administrada por umas das seguintes instituições, a ser

escolhida pela parte que instituir a arbitragem: Centro de Arbitragem e Mediação Brasil-

Canadá - CCBC; Corte de Arbitragem da Câmara de Comércio lnternacional - CCI; ou

Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial - CAMARB; segundo as regras previstas

no regulamento vigente na data em que a arbitragem for iniciada.

31.5. A arbitragem será conduzida em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, Brasil,

utilizando-se a língua portuguesa como idioma oficial para a prática de todo e qualquer

ato.

31.6. A lei substantiva a ser aplicável ao mérito da arbitragem será a lei brasileira,

excluída a equidade.

31.7 . O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, cabendo a cada Parte

indicar um árbitro. O terceiro árbitro será escolhido de comum acordo pelos árbitros

indicados pelas Partes. A presidência do tribunal arbitral caberá ao terceiro árbitro.

31.8. Na hipótese de a arbitragem envolver mais de 2 (duas) Partes, seja no polo ativo,

seja no polo passivo, a escolha dos árbitros deverá seguir o previsto no regulamento de

arbitragem da instituição escolhida.
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31.11 . Caso tais medidas se façam necesÉrias após a constituição do tribunal arbitral,
':,,\

deverão ser requeridas e apreciadas pêlõ tiibunal arbitral que, por sua vez, poderá
JI

solicitá-las ao competente órgão do PodÉr Júdiciário, se entender necessário.
í.'

rrs.êgLSEFAZ
Rubrica:

31.9. Não havendo consenso entre os árbitros escolhidos por cada Parte, o terceiro

árbitro será indicado pela instituição aóitral, observados os termos e condições

aplicáveis previstos no seu regulamento de arbitragem.

31.10. Caso seja necessária a obtenção das medidas coercilivas, cautelares ou de

urgência antes da constituição do tribunal arbitral, ou mesmo durante o procedimento de

mediação, as Partes poderão requerê-las diretamente ao competente órgão do Poder

Judiciário.

"ffi\sN,ooí088
.'i'j

31 .12. As decisôes e a sentença do tribunàl arbitral serão definitivas e vincularão as

Partes e seus sucessores.

31.í3.A Parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com todas as custas do

procedimento, incluindo os honorários dos árbitros.

32.DA TNTERVENçÃO

32.1. O Poder Concedente poderá intervir na Concessão Administrativa, com o Íim de

assegurar a adequação da prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das

normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes, cabendo ao Poder Concedente

manter a prestação dos serviços da Concessão Administrativa enquanto perdurar a

intervenção, nas seguintes hipóteses:

32.í.1. Paralisação injustificada das atividades, assim entendida a

interrupção da execução das obras, da prestaçáo dos serviços;

32.1.2. Desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração

que coloque em risco a continuidade da Concessão Administrativa;

32.1.3. lnadequações, insuÍiciências ou deficiências graves e reiteradas dos

serviços e atividades prestados e das obras executadas,

caracterizadas pelo não atendimento dos parâmetros de desempenho
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previstos neste Contrato, nâo resolvidas em prazo Íixado pelo Poder

Concedente para regularização da situação;

32.1.4. Utilização da infraestrutura referente à Concessão Administrativa para

Íins ilícitos;

32.1.5. Prática reincidente de infrações definidas como graves, nos termos

deste Contrato;

32.1.6. Omissão em prestar contas ao Poder Concedente ou oferecimento de

óbice à atividade fiscalizató.ria, que pressuponham a prática de
Í

qualquer das ocorrências pievistas acima.
,l'

32.2. Eventuais custos adicionais decorreírtqs. da intervenção por interesse público

ensejarão a revisão do equilíbrio econômico-financeiio do Contrato nos termos do Anexo

V.d. - Matriz de Riscos.

32.3. A intervenção far-se-á por ato da Autoridade Máxima do Poder Concedente,

devidamente publicado no DOE que conterá as seguintes indicações:

32.3.1. Os motivos da intervenção e sua necessidade;

32.3.2. O prazo, que será de no máximo 90 (noventa) dias;

32.3.3. Os objetivos e limites da intervenção;

32.3.4. O nome e qualificação do interventor.

32.4. Declarada a intervençáo, o Poder Concedente, no prazo de 15 (quinze) dias,

instaurará processo administrativo, que deverá estar concluído no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, para comprovar as causas determinantes da intervenção e apurar as

respectivas responsabilidades, assegurado amplo direito de defesa à SPE.

32.5. O procedimento será conduzido pelo Poder Concedente e deverá ser concluído

no prazo de 60 (sessenta) dias. Caso assim não seja, considerar-se-á inválida a

intervenção, devolvendo-se à SPE a Concessão Administrativa, sem prejuízo de seu^
direito à indenização.
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32.6. A decretação da intervenção levará ao imediato afastamento dos administradore0

da SPE e não afetará o curso regular dos negócios da SPE, tampouco seu normal

funcionamento.

32.7. A função de interventor poderá recair sobre representante dos quadros do Poder

Concedente, pessoa especificamente nomeada, colegiado ou empresa, assumindo a

SPE os custos da remuneração.

32.7.1. O interventor prestará contas e responderá pessoalmente pelos atos

que praticar.

cab-éra recurso à autoridade máxima do Poder

ffi

32.7 .2. Dos atos do interventor

Concedente. .:

32.7-3. Para os atos de alienação e disposiÉo do patrimônio da SPE, o

interventor necessitará de prévia autorização do Poder Concedente.

32.8. Não será decretada a intervenÉo quando, a juízo do Poder Concedente, ela for

considerada inócua, injustamente benéfica à SPE ou desnecessária.

32.9. Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que o Poder

Concedente não observou os pressupostos legais e regulamentares, ou os princípios da

Administração Pública, devendo a Concessão Administrativa ser imediatamente

devolvida à SPE, sem prejuÍzo de seu direito de indenização.

32.í0. Cessada a intervenção, se não for extinta a Concessão, a administração do

Serviço será devolvida à SPE, precedida de prestação de contas pelo interventor, que

responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

32.11. A SPE obriga-se a disponibilizar ao Poder Concedente os Bens Reversíveis

imediatamente após a decretaÉo da intervenÉo.

32.11.1. A realização da intervenção náo desonera a SPE de todos os seus

compromissos, especialmente com os seus Financiadores.

32.12. As receitas realizadas durante o período de intervenção, resultantes da

remuneração devida à SPE serão utilizadas para cobertura dos encargos previstos para

o cumprimento do objeto da Concessão, incluindo-se os encargos com seguros e

ffi\
sNY088
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garantias, encargos decorrentes de Financiamento e o ressarcimento dos custos de

administração.

32.13. O eventual saldo remanescente da exploração, finda a intervençáo, será entregue

à SPE, a náo ser que seja extinta a Concessáo Administrativa, situação em que se

aplicarão as disposiçôes específicas.

32.14. Se eventualmente as receitas não forem suficientes para cobrir o valor dos

investimentos, dos custos e das despesas decorrentes da Concessão Administrativa

incorridas pelo Poder Concedente, este poderá:
,!

ffi

32.14.1. Descontar da eventugl i§muneração futura a ser recebida pela SPEí
o valor dos invesjitnehtos, dos custos e das despesas em que

incorreu; ou

32.14.2. Executar a Garantia de Execúção do Contrato

33.DOS CASOS DE EXTTNÇÃO

33.'1. A Concessão Administrativa extinguir-se-á, conforme legislação aplicável, nas

seguintes hipóteses:

33.1.1. Advento do termo contratual;

33.1.2. Encampação;

33.1.3. Caducidade;

33.1.4. Rescisão amigável ou judicial;

33.1.5. Anulação; ou

33.1.6. Falência ou extinção da SPE

33.2. Extinta a Concessão Administrativa, serão revertidos ao Poder Concedente todos

os Bens Reversíveis, direitos e privilégios vinculados à Concessão Administrativa,

incluindo aqueles transferidos à SPE pelo Poder Concedente, ou por ela adquiridos, no

ámbito da Concessão Administrativa.

1
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33.3. Na extinção da Concessão Administrativa, haverá imediata assunção dos serviços

relacionados à Concessão Administrativa pelo Poder Concedente, que ficará autorizado

a proceder aos levantamentos, avaliações e liquidaçôes necessárias, bem como a

ocupação das instalações e a utilização, pelo Poder Concedente, de todos os Bens

ReversÍveis.

33.4. Extinto o Contrato antes do seu termo, o Poder Concedente, sem prejuízo de

outras medidas cabíveis, poderá:

33.4.í. Ocupar, temporariamente, bens móveis e imóveis e valer-se de

pessoal empregado na prestação dos serviços considerado

imprescindível à sua continuidade.

33.4.2. Manter os contratosírmados pela SPE com terceiros pelo prazo e

nas condições inicialmehte ajustadas, respondendo os terceiros

pelos prejuízos decorrentes do não cumprimento das obrigações

assumidas.

33.4.3. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, o Poder Concedente

assumirá direta ou indireta e imediatamente, a operação da

Concessão Administrativa, para garantir sua continuidade e

regularidade.

34.DO TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL

34.1. A Concessão Administrativa extingue-se quando se veriÍicar o término do Pruzo

de sua duração, extinguindo-se, por consequência, as relações contraluais entre as

Partes, com exceção daquelas expressamente previstas neste Contrato, não sendo

devida nenhuma indenização à SPE.

34.2. Quando do advento do termo contratual, a SPE será responsável pelo

encerramento de quaisquer contratos inerentes à Concessão Administrativa e

celebrados com terceiros, segundo regras para cálculo e pagamento dos valores

residuais, se houver, nos termos da legislação vigente, assumindo todos os ônus daí

resultantes.

ffi
GOVERNO
DO ESTADO
MJlo Gíôsso do Su

,ffi\
sNYb88



t 1/013 310/21

Data
15 JUil 20Z 

Frs. 3"1tSEFAZ ffi Rubrica:

34.3. Até 12 (doze) meses antes da data do término da vigência contratual, a SPE

apresentará ao Poder Concedente programa de desmobilização operacional, a fim de

deÍinir as regras e os procedimentos para a assunçáo da operação pelo Poder

Concedente, ou por terceiro autorizado da pós-operação.

34.4. Eventuais divergências das Partes em relação ao plano de desmobilização

operacional serão resolvidas pelo Comitê Técnico de Governança.

35.DA ENCAMPAçÃO

35.í. O Poder Concedente poderá, durante a vigência do Contrato, promover a

retomada da Concessão Administrativa, por motivo de interesse público, mediante lei

autorizativa específica e após prévio pggafnento, à SPE, de indenização das parcelas

dos investimentos vinculados a eens §êlqireis da Concessão ainda não amortizados,

que tenham sido realizados com o obiefivo dé garantir a continuidade e atualidade do

serviço concedido.

35.2. O valor indenizatório decorrente da encampação poderá ser obtido mediante a

execução da Garantia do Parceiro Público, na hipótesê de inadimplência do Poder

Concedente.

35.3. A parte da indenização devida à SPE conespondente ao saldo devedor dos

financiamentos no caso de encampação deverá ser paga pelo Poder Concedente

diretamente aos Financiadores da SPE, implicando o pagamento em quitação

automática da obrigação perante a SPE.

35.4. Depois de processado o pagamento aos Financiadores, nos termos da

subcláusula 35.3, o eventual valor remanescente será pago diretamente à SPE.

35.5. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela SPE ao Poder

Concedente serâo descontados da indenização prevista para o caso de encampação.

35.6. A indenização devida à SPE em caso de encampação cobrirá

35.6.í. lnvestimentos vinculados a Bens Reversíveis, não amortizados, que

tenham sido realizados para o cumprimento deste Contrato,
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35.6.2. Danos emergentes que vierem a ser regularmente comprovados pela

SPE, incluindo os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisóes

e indenizaçóes que se fizerem devidas a fornecedores, contratados e

terceiros em geral, inclusive honorários advocatícios, em decorrência

do consequente rompimento dos respectivos vínculos contratuais;

35.6.3. Os lucros cessantes, na forma da subcláusula 35.7.

35.6.4. A desoneração da SPE em relação às obrigações decorrentes de

contratos de Íinanciamentos por esta contraídos com vistas ao

cumprimento do Contrato, mediante, conforme o caso:

35.6.4.í. Prévia assunção.., pgranle as instituiçôes financeiras, das obrigações

contratuais da SPE em especial quando a receita figurar como

garantia do financiamento; ou

35.6.4.2. Prévia indenização às instituições financeiras Íinanciadoras da

totalidade dos débitos da SPE remanescentes.

35.7. Os lucros cessantes previstos na subcláusula 35.6.3 serão calculados de acordo

com a seguinte fórmula:

LC=AX[(1 +NTNB).-1]

Onde:

LC = lucros cessantes;

A = investimentos indicados na subcláusula 35.6.1 :

NTNB = Taxa bruta real de juros de venda das Notas do Tesouro IPCA+ com juros

semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, outro título que o substitua, com vencimento
em 15/05/2055 ou vencimento mais compatível com a data do termo contratual, ex-ante
a dedução do imposto de renda, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional,
calculada pela média dos últimos doze meses, apurada no início do ano contratual e
convertida para seu equivalente mensal.

n = número de meses de prazo contratual remanescente não executado, contado a partir
da data do cálculo da indenização.

35.8. O pagamento realizado na forma estabelecida nesta cláusula coÍresponderá à

quitação completa, geral e inestrita quanto ao devido pelo Poder Concedente em

decorrência da indenização por encampação, não podendo a SPE exigir, administrativa

ffi
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ou judicialmente, a qualquer título, outras indenizações, inclusive, por lucros cessantes

e danos emergentes.

36.D4 CADUGIDADE

36.1. O Poder Concedente poderá declarar a caducidade da Concessão Administrativa

na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, observado o disposto nas normas

regulamentares e legais pertinentes, e com o objetivo de garantir a continuidade de

operação dos serviços, nos seguintes casos, na forma da Lei n" 8.987/95:

ffi ,rr" 15 JUll 262

RubÍica:
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36.1.í. Os serviços estiverem sendo prestados de forma

deficiente, tenOo; pg1 Sase as normas, critérios,

parâmetros UelpCes'àãs Anexos ao Contrato.

36.1.2. A SPE descurlrprir Íeiteradamente cláusulas contratuais ou

disposiçôes legais ou regulamentares concernentes à Concessão

Administrativa.

36.1.3. Houver alteração do Controle Acionário da SPE, sem a prévia e

expressa aprovação do Poder Concedente, consoante o disposto

neste Contrato.

36.í.4. A SPE paralisar os serviços ou concorrer para tanto, perder ou

comprometer as condições econômicas, flnanceiras, técnicas ou

operacionais necessárias à prestaÉo adequada dos serviços.

36.1.5. A SPE não mantiver a integralidade da Garantia de Execução do

Contrato, na forma prevista neste Contrato.

36.1.6. A SPE descumprir a obrigação de contratar e manter em plena

vigência as apólices de seguro obrigatórias, nos termos contratuais.

36.í.7. A SPE não atender a intimação do Poder Concedente no sentido de

regularizar a prestação dos serviços.

36.2. O Poder Concedente não poderá declarar a caducidade da Concessão

Administrativa com relação ao inadimplemento da SPE resultante dos eventos sob a

inadequada ou

indicadores e

ffi\
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responsabilidade do Poder Concedente ou causados pela ocorrência de caso fortuito

força maior.

U

#

36.4.1. O Poder Concedeate deverá enviar aos Financiadores cópia da1,

notifi cação previ§ta nlsybbláusula acima.

36.3. A declaração de caducidade deverá ser precedida da verificação do

inadimplemento contratual da SPE em processo administrativo, assegurado o direito de

ampla defesa e contraditório.

36,4. Não será instaurado processo administrativo de caducidade sem prévra

notificação à SPE, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo para corrigir as Íalhas e

transgressões apontadas e para o enquadramento nos termos contratuais.

.€\

36.5. lnstaurado o processo adminis{rativo e comprovado o inadimplemento, a

caducidade será declarada pelo Poder Concedente,.independentemente de indenização

prévia, calculada no decurso do processo e de acordo com as subcláusulas 36.6 e 36.7

abaixo.

36.6. Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização, não resultará para o

Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos,

ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da SPE.

36.7. Declarada a caducidade, a indenização referida nesta cláusula e devida pelo

Poder Concedente ficará limitada às parcelas aos investimentos aplicados em Bens

Reversíveis, ainda não amortizados, que tenham sido realizados com o objetivo de

garantir a continuidade e atualidade dos serviços, podendo ser recebida mediante a

execução da Garantia do Parceiro Público, sendo que deverão ser descontados os

valores previstos no item seguinte, pelos quais poderá responder a Garantia de

Execução do Contrato prevista neste Contrato.

36.8. Do montante previsto no item acima serão descontados:

36.8.1. Os prejuízos causados pela SPE ao Poder Concedente e à sociedade;

36.8.2. As multas contratuais aplicadas à SPE que não tenham sido pagas

até a data do pagamento da indenização; e

GOVERNO
DO ESTADO
Mato GÍosso oo S!

5N{OrO88



1 11013 310 t Z 1

SEFAZ Data 15 JUil M
Rubrica

36.8.3. Quaisquer valores recebidos pela SPE a título de cobertura de

seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a

declaração de caducidade.

36.9. A parte da indenização devída à SPE, conespondente ao saldo devedor dos

financiamentos efetivamente aplicados em investimentos, deverá ser paga diretamente

aos Financiadores, a critério do Poder Concedente. O remanescente será pago

diretamente à SPE.

37. DA RESCISÃO CONTRATUAL

ffi Fls. 3TiG

37.'t. Este Contrato poderá ser rescin*Oó*$or inlciativa da SPE, mediante procedimento

arbitral ou açáo judicial especiaUíffi3iútehtada - para esse fim, no caso de

descumprimento pelo Poder ConcLoente-ôeüas obíigaçoes, em especial:

37.í.í. Expropriação, sequestro ou requisição dé uma parte substancial dos

ativos ou participação da SPE pelo Poder Concedente ou por qualquer

outro órgão público, desde que comprometa em definitivo a

possibilidade de execução do Objeto;

37.í.2. Não recebimento pela SPE de valor igual ou superior a uma

Contraprestação Mensal Máxima por mais de g0 (noventa) dias

consecutivos, salvo em caso de calamidade pública, greve, gÍave

perturbaÇão da ordem ou guerra;

37.í.3. Não instituição, manutenção ou substituição da Garantia do Poder

Concedente, nos termos deste Contrato.

37.2. O inadimplemento referido nas subcláusulas acima apenas será considerado

suprido com o sucesso da renegociação ou a quitação integral dos débitos.

37.3. Não configurará hipótese de rescisão o descumprimento de obrigações pelo

Poder Concedente que possa ser remediado, desde que não comprometa em definitivo

a possibilidade de execuçáo do objeto.

37.4. Os serviços não poderão ser interrompidos ou paralisados até o trânsito em

julgado da sentença que decretar a rescisão do Contrato.
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37.5. A indenização devida à SPE, no caso de rescisão judicial ou arbitral do Contrato

por culpa do Poder Concedenle, será equivalente à encampação e calculada na forma

da cláusula específica, podendo ser paga diretamente aos Financiadores da SPE e

implicando tal pagamento Íeito em quitação automática da obrigação perante a SPE.

37.5.í. Para fins do cálculo da indenização refeÍida nesta cláusula,

considerar-se-ão os valores recebidos pela SPE a título de cobertura

de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que

ensejarem a rescisão.

37.6. Este Contrato também poderá,ser rescindido amigavelmente entre as Partes, que

compartilharão os gastos e as despgsad deconentes da referida rescisão contratual.
;: .,

37.7. O término antecipado da' Côncessão resultante de rescisão amigável será

obrigatoriamente precedido de justificaÇão que demonstre o interesse público do distrato,

devendo o respectivo instrumento conter regras claras e pormenorizadas sobre a

composição patrimonial decorrente do ajuste.

37.8. No caso de término antecipado resultante de rescisão amigável, o Poder

Concedente deverá assumir a execução da Concessão Administrativa, ou promover

novo certame licitatório e adjudicar um vencedor antes de rescindir a Concessão

Administrativa anterior.

37.9. As multas, indenizaçóes e quaisquer outros valores devidos pela SPE ao Poder

Concedente serão descontados da indenização prevista para o caso de rescisão, até o

limite do saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela SPE para cumprir as

obrigaçóes de investimento previstas no Contrato.

37.9.í. O limite do desconto mencionado no item acima não desobriga a SPE

de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores

devidos ao Poder Concedente, devendo este último efetuar a

cobrança utilizando os meios prevrstos neste Contrato e na legislaÇão

ffi

.€\
sN-!q3088

I

GOVERNO
OO ESTADO
Mato Grosso do Sul

vigente



1 1 | 013 3 I 0 / 2 I

Data 15 JUlt 232
Fls.

.,
,-lb

RubricBi

38. DA ANULAçÃo Do coNTRATo

38.í. O Poder Concedente deverá declarar a nulidade do Contrato, impedindo os efeitos

jurídicos que ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, se

verificar a existência de vício insanável na LicitaÇão ou no Contrato.

38.2. A indenização devida à SPE, no caso de anulação do Contrato, será calculada na

forma da Cláusula 35 - da Encampa$o, podendo ser paga diretamente aos

Financiadores da SPE e implicando tal pagamento feito em quitação automática da

obrigaÉo quitada do Poder Concedente perante a SPE.

38.2.1. Para fins de cômpúto d0 .Êagamento da indenização da subcláusula

39.2, serão descôntados'iuaisquer valores recebidos pela SPE a

título de coberturQ . de,'seguros reiácionados aos eventos ou

circunstâncías que ensejaram a declaração de nulidade.

38.3. A indenização não será devida se a SPE tiver corlcorrido para a ilegalidade e nos

casos em que a ilegalidade lhe Íoi imputada de forma exclusiva.

38.4. As multas, indenizaçôes e quaisquer outros valores devidos pela SPE ao Poder

Concedente serão descontados da indenização prevista no item acima, até o limite do

saldo vincendo dos financiamentos contraídos pela SPE para cumprir as obrigações de

investimento previstas no Contrato.

38.4.í. O limite do desconto mencionado no item acima não desobriga a SPE

de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e demais valores

devidos ao Poder Concedente, devendo este último efetuar a

cobrança utilizando os meios previstos neste Contrato e na legislaçáo

vigente.

39.DA FALÊNC|A OU DA EXTTNçÃO DA SpE

39.í. A Concessão poderá ser extinta caso a SPE tenha a sua falência decretada por

sentença judicial transitada em julgado, requeira recuperação judicial que impossibilite a

execução deste Contrato ou ainda no caso de extinÉo da SPE.
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39.2. A indenização devida à SPE em caso de falência ou extinção da SPE restringir-

se-á ao valor dos investimentos em Bens Reversíveis, ainda não amortizados, que

tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço

concedido, e deverá ser paga na forma da lei ou de decisão processual aplicável.

39.2.1. Para fins do cálculo da indenização referida nesta cláusula,

considerar-se-ão os valores recebidos pela SPE a título de cobertura

de sêguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que

ensejarem a rescisão.

39.3. As multas, indenizações e quaisquer;outros valores devidos pela SPE ao Poder
I

Concedêntê serão dêscontados da inÇéni3ação previstâ no item acima, até o limite do

saldo vincendo dos Íinanciamentos ôontÍàídos pela SPE para cumprir as obrigaÇões de

investimentos previstas no Contrato.

39.3.1. O limite do desconto mencionado no item acima não desobriga a

massa falida de efetuar os pagamentos das multas pertinentes e

demais valores devidos ao Poder Concedente, devendo este último

efetuar a cobrança utilizando os meios previstos neste Contrato e na

legislação vigente.

39.4. Não poderá ser procedida a partilha do respectivo patrimônio social da SPE falida

sem que o Poder Concedente ateste, mediante auto de vistoria, o estado em que se

encontram os Bens Reversíveis, e se efetue o pagamento das quantias devidas ao Poder

Concedente, a título de indenização ou a qualquer outro título.

40.DOS ACORDOS QUE REGULAM A CONCESSÃO ADMINISTRÂTIVA

40.1. A SPE declara que o Contrato e os seus Anexos constituem a totalidade dos

acordos que regulam a Concessão Administrativa ou a SPE.

4í.DA COMUNTCAçÃO ENTRE AS PARTES

41.í. As comunicações entre as Partes serão efetuadas por escrito e remetidas

41.1.1. Em mãos, desde que comprovadas por protocolo;
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41.1.2. Por correio registrado, com aviso de recebimento
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41.1.3. Por e-mail ou

recepção.
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outro meio remoto, desde que mmprovada a

4í.2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações, os seguintes

endereços e endereço eletrônico, respectivamente:

41.2.1. Poder Concedente: av. Desembargador José Nunes da Cunha,

Parque dos Poderes, bloco Ê4, ,CEP. 79031-902, Campo Grande-MS,

gabinete@fazenda.ms.gov,b5.,'

41.2.2. SPE: av. Afonso Peàaí 5.723, edifício Evolution, sala 30'1, 3o andar,

CEP 79.031-01 O, Santa Fé, Çampo Grande-MS, rivaldo.ferreira@sonda.com.

4í.3. Qualquer das Partes poderá modificar o seu endereço e endereço eletrônico,

mediante comunicação à outra Parte, nos moldes ora preconizados.

42.D4 CONTAGEM DOS PRAZOS

42.1. Os prazos estabelecidos em dias, neste Contrato, deverão ser contados em dias

conidos, salvo se estiver expressamente Íeita referência a dias úteis, excluindo-se o

primeiro dia e contando-se o último.

42.2. Os prazos só iniciam e vencem em dias de expediente do Poder Concedente,

prorrogando-se para o próximo dia útil nos casos em que a data de início ou vencimento

se der em dia que não há expediente.

43.DAS LrCENçAS E AUTORTZÂçOES

43.í. A SPE deverá elaborar a documentação necessária e submeter às autoridades

competentes todos os pedidos de obtenção de licenças, autorizações e alvarás

necessários à plena execução do objeto da Concessão, além de acompanhar todo o

processamento do pedido até a sua regular aprovação, devendo, para tanto, cumprir com

todas as providências exigidas, nos termos da legislação vigente, bem como arcar com

todas as despesas e os custos envolvidos.

43.2. As condicionantes impostas pelos órgãos do Poder Público responsáveis pela

emissão das licenças ambientais deverão ser atendidas pela SPE, sem que tais

exigências autorizem o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do Contrato.
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43.3. A SPE deverá interagir com os órgáos públicos responsáveis pela emissão de

autorizaçôes, licenças e/ou permissões relacionadas com a execução do Contrato,

contando, para tanto, com o apoio do Poder Concedente, em regime de melhores

esÍorços. O Poder Concedente deverá auxiliar a SPE no seu relacionamento com as

prestadoras de serviços públicos com a finalidade de implementar as açôes necessárias

para a execução do Obleto do Contrato, incluindo o remanejamento das interferências.

Ií4. DA PROTEçÂO AMBIENTAL

44.1. As Partes se obrigam a cumprir o disposto na legislação vigente relativa às

normas de proteção ambiental.

4.2. A SPE deverá observar as Oeten{riúçoes e exigências constantes das licenças
í:

ambientais obtidas relativamente ao Objefo da Concessão Administrativa.

44.3. A SPE deverá se submeter às medidas adotadas pelas autoridades ambientais,

no âmbito de suas respectivas competências.

4.4. A responsabilidade pelo passivo ambiental cujo fato gerador tenha ocorrido até a

Data de Eficacia será de inteira responsabilidade do Poder Concedente.

45.D|SPOSrçÔES FTNATS

45.1. A SPE e o Poder Concedente se comprometem, na execução do Contrato, a

observar os princÍpios da boa-fé e da conservação dos negócios jurídicos, podendo, para

tanto e desde que seja legalmente possível, ouvir a opinião de terceiros.

45.2. A inexigência de uma das partes no que tange ao cumprimento, pelos demais

envolvidos, de qualquer das disposições ora pactuadas, será considerada mera

liberalidade, não constituindo renúncia a esse direito, nem impedimento ao seu exercício

posterior, nem constituirá novação contratual.

45.3. Se qualquer disposiçao ou Cláusula do Contrato for declarada ilegal ou inválida

por um juízo de jurisdição competente, o Contrato deverá continuar em pleno vigor e

efeito sem a citada disposição. )
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45.4. No caso de a declaração de que trata a subcláusula 45.3 alterar substancialmente

os benefícios econômicos do ContÍato para a SPE ou para o Poder Concedente, as

partes negociarão, de boajé, um ajuste equitativo para tal disposição.

45.5. A SPE cede, gratuitamente, e exclusivamente ao Poder Concedente, todos os

projetos, planos, plantas, documentos, sistemas e programas de informálica e outros

materiais, de qualquer natureza, que se revelem necessários ao desempenho das

funções que incumbem ao Poder Concedente ou ao exercício dos direitos que lhe

assistem, nos termos do Contrato, e que tenham sido especificamente adquiridos ou

elaborados no desenvolvimento das atividades integradas na Concessão, seja

direlamente pela SPE, seja por terceiros por ela contratados.

45.6. A documentação técnica apresentadç à SPE é de propriedade do Poder

Concedente, sendo vedada sua utilização per? outros fins que não os previstos neste

Contrato.

45.7. Todos os documentos rêlacionados ao Contrato e à Concessão deverão ser

redigidos em língua portuguesa, ou para ela traduzidos, em se tratando de documentos

estrangeiros. Em caso de qualquer conflito ou inconsistência, a versão em língua

portuguesa deverá prevalecer.

45.8. Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca de Campo Grande, Estado de

Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato.

45.9. Dentro de 20 (vinte) dias que se seguirem à assinatura do Contrato, o Poder

Concedente providenciará a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial, em

observância ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de

1993, que será registrado e arquivado em sua sede.

E, por estarem de acordo, as Partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presenÇa das 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

Campo Grande, 14 de junho de 2022
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Reinaldo Azambuja Silva
Governador do Estado
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